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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

Ofício n.° 400/24-0PD-GP 	 Curitiba, 24 de maio de 2024. 

Ref.: Parecer Prévio 

Senhor Presidente, 

Em cumprimento ao disposto no art. 18, §§ 1° e 2°, da Constituição 
do Estado do Paraná', comunico a Vossa Excelência a emissão do parecer prévio 
proferido por este Tribunal nas contas do Poder Executivo do MUNICÍPIO DE 
JARDIM ALEGRE, exercício financeiro de 2022, conforme dados abaixo: 

Processo n.° 203366/23 - Prestação de Contas do Prefeito Municipal 
Parecer Prévio n.° 131/24 — Primeira Cámara 
Disponibilização no Diário Eletrônico do Tribunal de Contas n.° 3188, de 15/04/2024 
Data do trânsito em julgado 7  09/05/2024 

Com a adoção do processo eletrônico por este Tribunal, nos termos 
da Lei Complementar Estadual n.° 126/2009 e do Regimento Interno, o processo 
digital estará disponível pelo prazo de 90 (noventa) dias, contado da emissão deste 
oficio, no seguinte caminho: 

Acesse o site do Tribunal em www.tce.pr.gov.br  
Clicar na opção Portal e-Contas Paraná no menu â esquerda 
Selecionar a opção Cópia de Autos Digitais 
Indicar o número do processo 203366/23 
Indicar o número do Cadastro CPF/CNPJ 
Clicar em Exibir cópia 

Por fim, solicitamos que após o julgamento, seja encaminhado o 
DECRETO LEGISLATIVO e sua publicação ao Tribunal de Contas no seguinte 
caminho: 

vAvw.tce.pr.gov.br  
Clicar no (cone e-Contas PR 
Clicar em Petição Intermediária 
Indicar o número do processo 203366/23 
Clicar em Manifestação de terceiros 
Clicar em Carregar novo Documento 
Clicar em Finalizar Petição 

o 
	 Atenciosamente, 

- assinatura digital - 
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 

Presidente 

Excelentíssimo Senhor 
JOSE CARLOS BARBOSA 
Presidente da Câmara Municipal de JARDIM ALEGRE 
Rua Getúlio Vargas, 100 Prédio 
JARDIM ALEGRE-PR 	 ; rocessos20330 6  
86860-000 

"Ar?. 18. 18. A fiscalização do Município será exercida pelo Poder Legislativo Municipal, mediante controle externo, e pelos 
sistemas de controle interno do Poder Executivo Municipal, na forma da lei. 
§ 1°. O controle externo da Câmara Municipal será exercido com o auxilio do Tribunal de Contas do Estado, competindo-lhe, no 
que couber, o disposto no art. 75 desta Constituição. 
§ 2°. O parecer prévio, emitido pelo órgão competente, sobre as contas que o Prefeito deve anualmente prestar, só deixará de 
prevalecer por decisão de dois terços da Câmara Municipal." 

DOCUMENTO E ASSINATURA(S) DIGITAIS 
AI rrcoreren A no c noinod A e roconotocee tjfl concocrn momo trc oo oro/ coo nitcro A Arre incarricir Anna 71 VI vo A roer PIA7ALJ 

	rarerrteviu-emivao-poo-rnounarae-contas-N-AcruERA-WINELEGIBILIDADE  

prevista no artigo 1°, inciso I, alínea ug", da Lei Complementar 64/1990. Para o STF, 
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Poder Legislativo o iulgamento das contas anuais do chefe do Poder Executivo  

municipal, sendo impossível o iulaamento ficto das contas por decurso de prazo, ou 

seja, o Poder Legislativo deve se manifestar, de forma expressa, e com respeito ao 

Princípio do Devido Processo Legal, sob as contas do Poder Executivo municipal. 

Tem-se ainda que o Regimento Interno da Câmara Municipal de Jardim Alegre, 

nos arts. 184 até 187, estabelece o procedimento para o julgamento das contas 

prestadas pelo Poder Executivo Municipal anualmente, dispondo, no caput do art. 184, 

o que segue: 

Recebido o Parecer Prévio do TC/PR, independente de leitura em Plenário, o 

Presidente fará distribuir cópia do mesmo a todos os Vereadores, enviando o 
processo à Comissão de Finanças e Orçamento que terá 20 dias para apresentar 

seu pronunciamento, acompanhado o Projeto de Decreto Legislativo pela 

aprovação ou rejeição das contas. 

Para o julgamento das contas do Poder Executivo Municipal referente ao 

Exercício Financeiro de 2022, esta Assessoria Jurídica sugere  com a finalidade de 

economizar papel e, ainda, preservar o meio ambiente, que as cópias do Processo n° 

203366/23, que tramitou junto ao Tribunal de Contas do Estado do Paraná, sejam 

gravadas em mil:lia digital (CD-ROM), haja vista ser grande a quantidade de páginas 

para impressão, o que só geraria gastos desnecessários para a Câmara Municipal. 

Além disso, esta Assessoria Jurídica orienta Vossa Senhoria, Sr. Presidente, 

como medida de prudência, que determine a PUBLICACÃO no Diário Oficial do 

Município, do Acórdão de Parecer Prévio n° 131/24 proferido pela la  Câmara do 

Tribunal de Contas do Estado do Paraná no Processo n° 203366/23 e, ainda, que 

realize a leitura do mesmo documento em Sessão Plenária para informação e 

conhecimento da população local. 

Continuando, em atenção ao art. 184 do Regimento Interno da Câmara 

Municipal de Jardim Alegre, que o Presidente da Câmara encaminhe cópia do 

Processo n° 203366/23 à Comissão de Finanças e Orçamento da Câmara Municipal 

de Jardim Alegre para que apresente seu pronunciamento no prazo de 20 dias  

após o recebimento  acompanhado do Projeto de Decreto Legislativo pela 

aprovação/rejeição das contas. 

Ato contínuo, que seja distribuído a TODOS OS VEREADORES cópia do 
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Acórdão de Parecer Prévio n° 131/24 proferido pela 1a Câmara do Tribunal de Contas 5 
do Estado do Paraná no Processo n° 203366, para que os mesmos tomem 

conhecimento da referida decisão. 

Ainda, em atenção aos incisos LIV e LV do art. 5° da Constituição Federal de 

1988, que o responsável pelas contas a serem julgadas seja intimado/notificado 

sobre a tramitação deste Processo Administrativo, com encaminhamento de cópia 

do Acórdão de Parecer Prévio n°131124 proferido pelai a Câmara do Tribunal de 

Contas do Estado do Paraná no Processo n° 203366/23, para que tome  

conhecimento  da tramitação deste Processo Administrativo de julgamento de 

Contas, podendo fazer apontamentos e esclarecer fatos junto à Comissão de 

Finanças e Orçamento da Câmara Municipal de Jardim Alegre. Em seguida após 

a emissão de Parecer pela Comissão responsável, que o responsável pelas contas 

a serem julgadas seja novamente intimado/notificado, agora para apresentação 

de sua DEFESA/MANIFESTAÇÃO, pessoalmente ou através de procurador 

legalmente habilitado, prestigiando-se, assim, os Princípios do Contraditório e da 

Ampla Defesa, tudo para fazer cumprir o Devido Processo Legal (art. 5°, LIV e LV, 

CF). 

Por fim, que seja designado data coara iulaamento  das contas do Poder 

Executivo municipal referente ao Exercício Financeiro de 2021 e que seja expedido  

Comunicacão ao responsável das contas a serem iulgadas com o intuito de  

jntimá-lo sobre a realizacão da Sessão Plenária de julgamento das contas, 

ocasião em aue deve ser-lhe 000rtunizado prazo razoável para defesa através  

de sustentacão oral. pessoalmente ou por procurador legalmente habilitado. 

Salvo melhor juízo, este é o parecer jurídico, o qual é composto por 03 (três) 

páginas, contendo um visto nas 02 (duas) primeiras páginas e a assinatura na última 

página. 

Jardim Alegre/PR, 06 de junho de 2024. 

.atees„,seses" 
WIL IA wr —VES SOUZA 

Procurador Jurídico — OAB/PR n°53.982 
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GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

DO: Presidente da Câmara Municipal de Jardim Alegre 

AO: Secretário Geral 

REFERENTE AO: Processo Administrativo n° 02/2024. 

ASSUNTO: Julgamento das contas do Poder Executivo municipal referente ao 

Exercício Financeiro de 2022. 

EU, JOSÉ CARLOS BARBOSA, Presidente da Câmara Municipal de Jardim 

Alegre, no uso de minhas atribuições legais e, tendo em vista o contido no art. 184, 

caput, do Regimento Interno da Câmara Municipal de Jardim Alegre, inicialmente 

DETERMINO: 

Que o Processo n° 203366/23, que tramitou no TCE/PR, seja gragsn 

Q, •P_AM para sua tramitação na Câmara Municipal de Jardim Alegre. 

A publicacão do Acórdão de Parecer Prévio n° 131/24,  proferido pela 1a 

Câmara do TCE/PR no Diário Oficial do Município. 

Que seja encaminhado cópia digital (CD-ROM) do Processo n° 203366/23, na 

íntegra, à Comissão de Finanças e Orçamento da Câmara Municipal de 

Jardim Alegre para que aoresente seu pronunciamento no prazo de 20 

dias após o recebimento,  acompanhado o Projeto de Decreto Legislativo 

pela aprovação ou rejeição das contas. 

Que seja distribuído cópia do Acórdão de Parecer Prévio n° 131/24 

proferido pela 1a Câmara do TCE/PR a todos os Vereadores. 

A potificacão do Sr°. José Roberto Furlap  responsável pelas contas do 

Poder Executivo Municipal referente ao Exercício Financeiro de 2022 que 

serão julgadas por esta Câmara Municipal, com encaminhamento de CÓDIQ 

do Acórdão de Parecer Prévio n° 131/24  proferido pela 1a Câmara do 

TCE/PR no Processo n° 203366/23 para que tome conhecimento  da 

tramitação deste Processo Administrativo de julgamento de Contas, podendo 
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fazer apontamentos e esclarecer fatos ¡unto à Comissão de Finanças e 

Orçamento da Câmara Municipal de Jardim Alegre.  Em seguida, após a 

emissão de Parecer pela Comissão responsável, seja o mesmo 

notificado/intimado novamente para apresentar defesa/manifestação 

escrita, pessoalmente ou através de procurador legalmente habilitado, 

conforme determina os incisos LIV e LV do art. 5° da Constituição Federal, 

exercendo o contraditório e a ampla defesa, visando prestigiar o devido 

processo legal. 

6. Após, volte-me. 

Jardim Alegre, 06 de junho de 2024. 

f 	!Jur:J/410 
JOSE CARLOS BARBOSA 

Presidente da Câmara 
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1. Introdução 

O Tribunal de Contas do Estado do Paraná (TCE-PR) submete á Câmara Municipal de 
Municipio de JARDIM ALEGRE o resultado da apreciação das contas do ano de 2022 do 
Prefeito do Município de JARDIM ALEGRE relacionado no Quadro 1: 

QUADRO 1— Prefeito(s) no ano de 2022 

1 Prefeito iL Data inicio 	jr Data fim 

JOSE ROBERTO FURLAN 01/131/17 05/11/23 

FONTE: TCE-PR 

1.1. Conteúdo do Parecer 

Além desta Introdução, este Parecer Prévio apresenta o seguinte conteúdo: 

1E110 Município de JARDIM ALEGRE - Dados e Indicadores 

BC° Informações relativas aos principais indicadores demográficos, económicos, sociais e de senriços 
públicos do Municipio, com a finalidade de contextualize-to frente ao resultado deste Parecer. 

El Fundamentação 

OAvaliação da Atuação Governamental 

Reproduz o resultado da avaliação da atuação governamental nas áreas da Educação, Saúde. Assistência 
Social, Administração Frnancelra, Transparência e Relacionamento com o Cidadão e Previdência Social. 

nAnálise da Execução Orçamentária e Financeira 

Comporta a análise sobre os aspectos orçamentários e financeiros do Municiplo, de acordo com o escopo 
estabelecido no Anexo da Instrução Normativa n.° 172/2022. 

ME Voto 

Expõe a proposta de voto elaborada pelo Conselheiro relator do processo acerca do mento das contas 
apreciadas, trazendo também, se for o caso, eventuais posicionamentos dos demais Conselheiros. 

gjo Deliberação 

Compreende a decisão colegiada e os respectivos encaminhamentos deliberados, com fundamento no 
conteúdo do item 3. 

1.2. Trâmite dolProcesso 

Em observância ao disposto no artigo n.° 18 da Instrução Normativa n.° 172/2022, de lide 
julho de 2022, a Coordenadoria de Gestão Municipal (CGM) procedeu ao exame deste 

Os dados constantes neste Parecer Prévio que trazem coma fonte o TCE-PR foram obtidos junto aos 
sistemas desta Corte, culo preenchimento das informações é obrigação do Itnisdicionado, em atendimento às 
normativos desta Casa, sendo, portanto, de responsabilidade exdusNa da entidade declarante.  

4 

processo por meio da Instrução - 5611/23 - COM (peça 8), cujo conteúdo englobou a 
descrição da conjuntura social, econômica e política do município, a avaliação da atuação 
governamental e a análise da execução orçamentária e financeira dos recursos municipais. 

A COM se pronunciou conclusivamente, posicionando-se pela emissão de parecer prévio 
pela regularidade das contas. 

Por força dos artigos 68 e 353, caput, do Regimento Interno, o Ministério Público junto a 
este Tribunal de Contas, mediante o Parecer - 182/24 - 3PC (peça 11), manifestou-se 
nos autos também pela regularidade das contas. 

Encerrada a fase Instrutória e tendo havido manifestação ministerial, os autos vieram a 
este Gabinete para apreciação. 

PCA 2022 1  Município de JARDIM ALEGRE 1 Introdução 
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2. O Município — Dados e Indicadores 

Com uma população estimada de 11.067 habitantes°  (183°  mais populoso do Paraná), o 
Município de Município de JARDIM ALEGRE está situado na Região Geográfica Imediata 
de Ivaiporã, dispõe de uma área territorial de 418,874 km' e figura como o 191°  com 
maior densidade demográfica no Estado (26,63 habitantes por lute)3. 

6 

QUADRO 2 Prefeitos Municipais Recentes 

Prefeito Data Inicio 
. 	_ 

Data lira  

JOSE ROBERTO FURLAN 21/1123 31/12/24 

MOISES LNORTOV2 DOS SANTOS 06/11/23 2011/23 

JOSE ROBERTO FURLAN 01191/17 OS/ V23 

FONTE: TCE-PR1 

2.1. Produto Interno Bruto 
Em 2020, o Produto Interno Bruto (PIB) per capita do Município de Município de JARDIM 
ALEGRE alcançou R$ 28.862,02, o que o colocou como o 272°  maior entre os municípios 
paranaenses. Na Tabela 1 é possível observar a conbibuiçâo de cada atividade econômica 
no PIB Municipal (Valor Adicionado Bruto - VAB): 

TABELA 1 Produto Interno Einito e Valor Adicionado Bruto por AtivIdadelEconOmica -2020 

IProduto Município Mádl7Regláo 

MB per mete (RS IDO) 213.86292 32)375.10 39805.05 

Produto IMento &mo (PIB) a proms correntes (RI 1.000) 323.13912 260.578.23 1.222.963)39 

PIEI - Valor Adicionam) Broto (VAB) e preme avim (n 1001) 299.96795 244.07069 1.068.59917 

PIO- VAB a Preços Eitiskos na PoroPecuPla  (RI 1.00/0 94.202,38 89091,81 141.58982 

PIO' VAB a Preme arnica na Indústria (RS 1.000) 25.20904 13.COO50 279,557,42 

PIO- VOZ a Preços Bâtbn no Comércio e Sr/viços (RS 1.000) 124284.55 95.945,07 935.997,93 

PIB - VAR a Preces Básicos na Adnánottimplo ~Ice (RS 1.020) 58.212,06 48043,21 142.451.45 

FONTE: IBGE  

O Quadro 3 resume a situação da apreciação e do julgamento das contas dos prefeitos do 
Município de Município de JARDIM ALEGRE nos últimos 5 anos: 

QUADRO 3- Situação das Contes de Governo 

i nv ad 	 Data 
CD Processo 	a= 	 C=Pral 	

o Statu 
Cámara 	ulorm nto 

	  Câmara 	 CAere,. 

2022 20338023 	JOSE ROBERTO FURLAN 	 Nâo 

Perecer prévio pele tegularldecie 	 mio 2021 195793/22 	JOSE ROBERTO FUMAM corn rematvas com recomende/0es 	irtionnado 

2020 11341331,21 	JOSE ROBERTO FURLAN 	Penxer préMo pele Mmearktede 	Sim 	Re9I60 	31/1823 

Perecer pres4o pele regulerklede 	 1.499144 
2019 205990/20 	JOSE ROBERTO FURLAN 	 coe 	(»mal can renaMn com cletenninaçOes 	 Rufiães 

2018 203315/19 	JOSE ROBERTO FUMAR 	Panar pretio peia nioMerldsde 	sIm 	Reptar 	013007/20 

FONTE: TCE-PR1 

A Tabela 2 ilustra os resultados obtidos pelo Município no Indica da Transparência Pública 
(ITP)'  e no índice ipardes de Desempenho Municipal (IPDM)5: 

TABELA 2- Indicadores IW a IPOM 

2.2. Administração Municipal 
O Município de MunIcipio de JARDIM ALEGRE atualmente é govemado pelo senhor JOSE 
ROBERTO FURLAN, que exerce o presente mandato desde 21/11,23. 

21EIGE(2021). 
IPARDES(2021). 

      

Észo_ 

   

350 

      

Valor 

  

        

         

          

  

Indico de Tmnsparãneh3 da Administração Públie3 (11/1 
	

2022 07,41 

  

187` 

 

            

            

https://vmmlice.pr.gov.bdoonteudofitp-indice-de-transpatencla-dwadminbtracao-Publice/317844/area/250  
5  Titipt3~1.1pardes.pr.gov.br/PaginafindiCe-IpardeS-de-DeseMpenho-MunIcIpal  
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Receita Tributária 

Ttertsferénclas Correntes 

Outras Receitas Correntes 

FONTE TCE-PR1 
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Indica !perdes de Desempenhe Municipal (IPDM) , 
2020 0.72 zzr 

Indica !perdes de Desempenho Municipal (IPDM) - Educação 2020 0.88 210 

Indico Ipardee de Desempenho Municipal (IPIDM)- Saúde 2020 Os? 170 

Indke !perdes de Desempenho Munidpel (IPDM) - Renda, emprego e produção 2010 0.41 250° 

FONTE: TCE-PRle 'perdes 

2.3. Finanças 

Neste tópico são apresentadas inforrnaçaes sobre planejamento e execução orçamentária 

e financeira dos recursos municipais. 

Planejamento Governamental 

QUADRO 4. Instrumentos da Planei monto Orçamentário 

— _ Normal va  

Piano Plurianuel (PPA) Lei 2.369/2021 

Lei de Diretrizes OnAmentkias 
(LDO) 

Lei 1.553/2023 

Lei Orçamentária Anual (LOA) Lei 2.13030023 - 

FONTE. TCE-PI41 
Nota: Os Ilnks relativos ao Plano Plurianual, ti Lei de Diretrizes Orçamentadas o à Lei Ornamentaria Anual leram 

encaminhados peio munkipio no Ambito do processo de coleta de informações na farnel do artigo 5*, Inciso II, da 
instrução Normativa n.• 172/2022, de modo que a veracidade e a integridade das Informações são do 

responsabilidade exclusiva do ente municipal. 

TABELA 3- Visto Geral da Previsão e da Execução da Receita e da Despesa Orçamentária - 2012 

- roeis o n eia liT111r11~  
52.207.757,86 

ig1111= 
53.818.209 02 

Receita (RS) 46.230.000,00 

Despesa (RS) 45.043.600 00 64.459.747,87 56.877.748 85 

FONTE: TCE-PR1 
NOTA: Foram consideradas as receitas arrecadadas e a despesas empenhadas. 

Composição da Receita Municipal Corrente 

No ano de 2022, o Município de JARDIM ALEGRE arrecadou uma receita orçamentária 
corrente de RE 51.214.077,57, sendo R$ 42.856.090,44 (83,68%) provenientes de fontes 

externas. 

O Gráfico 1 ilustra a proporção da receita tributaria municipal e das transferências 
correntes recebidas frente ao total de receitas correntes do Municipio no ano de 2022: 

GRÁFICO 1 PrOpOr00 da receia tributária municipal e das transferências correntes recebidas frente ao total de 

receitas correntes do Municfplo - 2022 

As tabelas 4 e 5 permitem observar os principais componentes da receita tributária e das 
transferências correntes municipais, respectivamente, no ano de 2022: 

TABELA 4- Composição da Receita TrIbUtária Liquida - 2022 

- 	Descrição 	 _ 	_ Valor IRS) 

26.71 
Imposto de Renda Retido na Fonte (IRRF) 

1.181.694.66 

Imposto sobre e Propriedade Predial e Territorial Urbana (IPTU) 1.319.332,97 29.82 

Imposto sobre Transmissão de Bens ImOvets (ITBI) 
1.054.283,32 23,83 

Imposto sobre Serviços de Qualquer NaltlIeZ8 (15$) 868.680,96 19,64 

InIal 
4.423.991,91 100,00 

FONTE. TCE-PR1 

TABELAS.composição da Remeta de Transferências Co/mates Liquida - 2022 

- Valor (R$) Ir 	Descrição 

Cota-Parte FPM 
21.504.233,72 43,46 

Transferências SUS 
2.379.818,37 4,81 

Transferências FNDE 
7305V 74 1.48 

Cota-parte do ICMS 
10.651.216,93 21,52 

Cota-parte do IPVA 
2.102.934,80 4,25 

Transferências Estaduais para Saúde 
1.306.711,04 2,64 

Transferências do Fundeb 
7.232.126,27 14,61 

Transferências -Outras 
3.577.182.37 7.23 

Tntal 
49.484.746.24 100.00 

FONTE: TCE4381 

Visão Geral das Despesas por Função e Grupo de Natureza da Despesa 
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A Tabela 6 ilustra, de forma resumida, o valor gasto no ano de 2022 pelo Município de 
Município de JARDIM ALEGRE nas funções de administração, educação, saúde, 
assistência social e demais funções, detalhando os montantes por grupo de natureza da 

despesa: 
TABELA 6- Despesas Municipais po Função e Grupo deflatureza da Despesa —2022 

Função! Grupo de 
Natureza da Despesa . 	N 

Pessoal e 
encargos IR5I 

Investimentos 
(REI 

OCITIDIS 
despesas IR8) 3 ej 

10,12 

Outras despesas 
correntes (RSI 

Achnintstraçõe 2.558.403,50 14181350 2.731894,98 0,00 5.433.911,96 

Educaçâo 7.161070,75 1.782.851.21 8.420.695,54 COO 15.364.417,50 28,60 

Sande 7822828,07 1.948.511,17 4928.440,12 0,00 14.305.577,30 28,63 

Social ,Assistêncio 1.442.973,42 896.617,29 .  - 987.113,15 0,00 3.128.703,88 5.82 

DOMBiS Funções /331.694.28 5.842.487,13 1.564214,97 15.486.65525 28.83 

Total 20.916.768,00 10.517.052,08 -• 	20.719.430.90 ' 	1.584.214,92 53.711465.93 100.00 

FONTE: TCE-PR1 

Sobre as Demonstrações Contábeis 

Para consultar as demonstrações contábeis do Município de 
JARDIM ALEGRE (balanços orçamentário, financeiro e 
patrimonial e a demonstração das variações patrimoniais) 
escaneie o DR code ao lado ou acesso o link abaixo: 

httios://servicos.tce.pr.00vtr/TCEPR/Municipal/SIMAM/Paoinas/R   

el LRF.aspx?relTipo=2  
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2.4. Educação Básica 
De acordo com o Censo da Educação de 2022, a Rede Municipal de Ensino de Município 
de JARDIM ALEGRE dispõe atualmente de 7 unidade(s) educacional(is) que ofertam 
educação infantil e/ou anos iniciais do ensino fundamental, totalizando 1.142 matriculas: 

TABELA 7 - Unidades Educacionais e Matriculas da Rede Municipal de Ensino - 2022 

UnidadosirdatricPlas — 	Creche PM:escola EF, Anos Iniciais 

5 
Unidades 3 5 

Matriculas 205 243 694 	. 

Late. [LIFO . r.FNED DA EDUCACAO 

O Gráfico 2 demonstra a evolução do número de matriculas nos estabelecimentos da rede 

municipal de ensino: 
GRÁFICO 2- EVOIUÇãO no Número de Matriculas da Rede Municipal por Etapa da EfiSill0 —20176 2021 

277 

705 

773 253 

653 

231 

650 

223 

0.
94 

243 

219 

2017 

199 

2018 

208 

2019 

223 

2020 

204 

2021 

205 

_ 

2022 

~Creche ~g—Pré-escola osili—EF anos iniciais 

FONTE: INEP 

O índice de Desenvolvimento da Educação Básica (ldeb)6  para os anos iniciais do ensino 

fundamental da Rede Municipal de Ensino de Município de JARDIM ALEGRE no ano de 
2021 foi de 0,00, enquanto a meta projetada era 6,10. O resultado foi composto por 

indicador de aprendizado de 0,007  e de fluxo de 1,008. O Gráfico 3 demonstra a evolução 

do ldeb ao longo dos últimos anos: 

O Ideb é calculado como a média dos resultados padronizados do Sistema de Avaliação da Educação 
Básica (Saeb) de português e matemática (indicador de aprendizado) multiplicados pela taxa de aprovação 

do Censo Escolar (indicador defluxo). 
7  Nota Média Padronizada. 

Os reflexos da Pandemia de Covid-19 na educação básica nacional influenciaram, de fona atípica, no 
indicador de fluxo que compõe o ideb, considerando a implementação, por parte das redes de ensino, de 

estratégias que visaram ao enfrentaMento das dificuldades verificadas nas escolas, tal como a adoção de um 

continuum 
curricular para os anos de 2020 e2021. Para mais detalhes, acesso a Nota Informativa do ideb 

2021: 
httpofidownloadinepniov.bileducacao basica/ponai ideb/planilhas para download/2021/nota infonnatNa i  

deb 2021.pdf  
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GRÁFICO 5 • Evolução da Taxa de Aprovação e da Taxa de Distorção Idade-Série da Rede Municipal de Ensino — 

GRÁFICO 3' Evolução do Ideb dos Anos Iniciais do Ensino Fundamental da Rede Municipal — 2007o 2021 
97,90% 
	

97,70% 
	 99.70% 
	

100,00% 
	

99,70% 

SIM Ided Alcançado -4P-Ideb Meta 

FONTE: INEP • SAEB 

Os resultados obtidos na prova do Sistema de Avaliação da Educação Básica (Saeb) 2021 
pelos alunos dos anos iniciais do ensino fundamental da Rede Municipal de Ensino de 
Município de JARDIM ALEGRE foram, em Língua Portuguesa e Matemática, de 0,00 e 
0,00 respectivamente. Por meio do Gráfico 4 é possível observar o desempenho da Rede 
nas avaliações do Saeb nas últimas aplicações: 

GRÁFICO 4 • Evolução da Nota Saeb em Lingua Portuguesa e Matemática (Média de Proficiência) da Rede 

Taxa de Aprovação 

2017 a 2021 

FONTE: INEP • CENSO DA EDUCAÇÃO 

Tasa de Distorção idade-Série 

ig4,0 
239,8 2535  

• -230,0 228,1 

17T,0 .  .127,9r  178;9 p7g,g 1904  

- ç  . 

2007 2009 2011 2013 2015 2017 2019 

~ITngua Portuguesa -.A-Matemática 

Municipal —2007 a 2021 

FONTE: INEP • SAEB 

No ano de 2021, a Rede Municipal de Ensino de Município de JARDIM ALEGRE alcançou 
uma Taxa de Aprovação9  dos alunos dos anos iniciais do ensino fundamental de 99,70%, 
enquanto a Taxa de Distorção Idade-Seriem  do mesmo grupo de alunos foi de 2,90%. 

w  Porcentagem dos alunos matriculados que têm idade pelo menos 2 anos maior do que a idade esperada 
° Percentual de alunos aprovados. 	 para aquela série. 
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2.5. Atenção Básica em Saúde 

O Município de MunicIpio de JARDIM ALEGRE conta com 5 unidade(s) de saúde da 
Atenção Básica De acordo com informações do Ministério da Saúde, 100,00% da 
população municipal é coberta por pelo menos uma equipe de Atenção Básica em Saúde. 

TABELA 8 - Taxas de Natalidade e Mortalidade - 2021 

MunrcIPI0  MiliblEet Estado 

Taxa Bruta de Natalidade (mil habitantes) 1211 11,92 12,59 

Taxa de Mortalidade Geral (mil habitantes) 11,39 	. 11,95 10,75 - 

Taxa de Mortalidade Infantil (mil nascidos vivos) 44,78 25,67 15,45 

Taxa de Mortalidade em Menoresde 5 anos (mil nascidos vivos) 44,76-• 	. 29,09 17,07 

Taxa de Mortalidade Materna (109 mil nascidos vivos) Sem Dados 378,54 511,26 

FONTE: BGE/SESA 

A tabela 9 reproduz os indicadores do Programa Previne Brasil" do Município de Município 
de JARDIM ALEGRE para o quadrimestre 3/2022: 

TABELA 9 Indicadores do Previne Brasil - quaddmestre 3/2022 

Indicador Municipio aajte 

Proporção de gestantes com pelo menos 6 (seis) consultas pré-natal realizadas 35,00 53,80 57,55 

' Proporção de gestantes com realização de exames para sífilis e HIV 59,00 . - 	70,67 08,67 

Proporção de gestantes com atendimento odontolegico realizado 51,00 64,67 60,80 

Proporção de inulheres com coleta de citopatológico na APS 3100 28,07 27,42 

PrepOr080 de crianças de 1 (um) ano de idade vacinadas na APS 61,00 78,20 79,44 

: Proporçâo de pessoas com hipertensão-com consulta o-pressão arterial tderida 
no sehtstre 	• 

• 28,00 30,27 36,45.  

Proporção de pessoas com diabetes, com consulta e hemoglobina glicada 
solicitada no semestre 

29,00 25,13 29,99 

FONTE: PREVINE BRASIL 

Sendo a 1' (primeira) até a 121  (décima segunda) semana de gestação. 
Corara Difteria, Tétano, Coqueluche, Hepatite B, infecções causadas por Haemoph os Influenzae tipo 13 e 

Poliomielite Inagvada. 

14 

2.6. Assistência Social 

O Município de Município de JARDIM ALEGRE dispõe atualmente de 1 Centro(s) de 
Referência de Assistência Social (CFtAS)12 Iocalizado(s) em seu território. 

Da população estimada de 11.067 habitantes, o Município de Município de JARDIM 
ALEGRE possuía, em setembro de 2022, um total de 2.643 pessoas em famílias 
beneficiárias do Programa Auxílio Brasil. O número de famílias inscritas no Cadastro Único 
para Programas Sociais do Govemo Federal (CadÚnico) era de 2.722. 

GRÁFICO 6 - EVOILIÇãO do Número de Familias Inscritas no CadÚnico e de Pessoas em FamIllas Beneficiárias do 
Programa Auxilio Brasfinãoisa Famfila - 2018 a 2022 

2616 2622 
2643 

2223 2225 
2222 nos 2123 

19 

2012 2019 2020 2021 2022 

-erarraFamilias inscritas no CadUnico 

soei...Pessoas em famílias beneficiárias do Aux lio Brasil/Bolsa ramilla 

FONTE: PROGRAMA AUXILIO BRASIL/BOLSA FAMÍLIA 
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12  O Centro de Referência de Assistência Social (CRAS) A a porta de entrada da Assistência Social. É um 
local público, localizado prioritariamente em áreas de maior winerabilidade social, onde são oferecidos os 
serviços de Assistência Social, com o objetivo de fortalecer a convivência coma familia e coma comunidade. 
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"Indicadores de desempenho utilizados para definição dos valores a serem pagos aos Municipios quanto ao 
componente "pagamento por desempenho", no âmbito do Programa Previne Brasil. Para saber mais, acesse: 
httos:Ilapsaude.00virricieStor/tinanciamento  
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3.1.1. Educação 

O Município de Município de JARDIM ALEGRE alcançou a pontuação de 
5,58 na avaliação da atuação do governo municipal na área de 
Educação. 

„611Equipamentos ales escola~ flÍL&õlÕé JdiaLes  

Abarca questões relacionadas fr 

art adequação das Instalações cios 
prédios das unidades da Rede 
Municipal de Ensino 

Aba= questões relacionadas 
adequação do mobiliário, dos 

III 	equipamentos e dos ~is das 
— unidades da Rede Municipal de 

Ensino. 

Ir" Abarca questões relacionadas com 
o serviço de transporte escolar 
disponibillzado aos alunos da Rede 
Municipal de Ensino. 

DOR ELTU.Y11A.E13FC.BBF2 
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3. Fundamentação 

3.1. Avaliação da Atuação Governamental 

De acordo com o artigo 217-A do Regimento interno, o parecer prévio deverá conter a 
avaliação objetiva e sistemática de políticas públicas nos termos do escopo previsto na 
instrução normativa vigente. Por sua vez, o § 1° do artigo 7° da instrução Normativa n.° 
172/2022 estabeleceu que as áreas abarcadas na avaliação seriam definidas por meio de 
nota técnica. 

Para o ano de 2022, as áreas contempladas nesta avaliação foram educação, saúde, 
assistência social, administração financeira, transparência e relacionamento com o cidadão 
e previdência social, conforme definição trazida pela Nota Técnica n.° 17/2022, de 20 de 
julho de 2022. 

Os resultados obtidos pelo município em cada uma das áreas da avaliação da atuação 
governamental serão apresentados a partir da próxima página de forma agregada, a nível 
de questão. 

Objetivos das Áreas Avaliadas 

Educação 

Avaliar as ações do governo que visem 
mit melhoria da qualidade do ensino e Ef 

ampfiaçâo do acesso e da permanência 
escolar na educação infantil e nos anos 
iniciais do ensino fundamental ofertados na 
Rede Municipal de Ensino. 

Pontuação obtida por questão de avaliação 

kinstrumenlos defilanalar-liera 

Abarca questões relacionadas com 

,®
o Plana Municipal de Educação e 

L.) 	com os Proteios dono" 
pedagógicos das escolas. 

Abarca questões relacionadas Corn 
• 	a eOstênda de profissionais da 

WINIS 

	

e 	educação eia quantidade suficiente 
e com cape:fiação adequada. 

Administração Financeira 

Avaliar as ações do govemo que 
c±-•J' 	contribuam para ume condição financeira 

Sustentável a Ftris de garantir a 
continuidade da prestação adequada de 
serviços palias 

Saúde 

Avaliar as ações do governo que visem 

0  melhoria da qualidade dos serviços da 
Atenção Básica em Saúde, de acordo com 
as necessidades e demandas da 
população de cada território. 

Assistência Social 

Avaliar as ações do governo que visem 
klenllticaçâo e Ei prevenção de situações 
de vulnerabilidade e risco social por meio 
da oferta de serviços de Proteção Social 
Básica. 

Transparência e Relacionamento 
com o Cidadão 

Avaliar as ações do governo que busquem 
garantir a transparência e o 
relacionamento com o cidadão a fim de 
fomentar o controle social. 

Previdência Social 

Avaliar as ações do governo que 
contribuam para a solvência financeira e 
atuarial do Regime Próprio de Previdência 
Social. 

1711reWdeWonerolma 

Interlocutores 

QUADRO s • Interlocutores da área da Educação 

113M,Serviço desairmen,açãdreWcilir~ 

s 	Abarca questões relacionadas com 
"se 	o programa municipal de 

alknentaçâO arredar. 

O. 

Ora orostiller os ~lados da entrando. ta:anele o ossos ao lado ou amue: 
brinsneennowerts canMe~ev.M1d2DriNGF.2YTMYzUxY000INAVVEstr1nNDLNIMAMQ 
YmTalmidC161MY3MGE~WRIIMGYINOVIZSIINILFFLT1m0GMKGIOYmElaRsImMOIRq 

, 
erati adastras Respottal 

1 Secretario Munidpal ou equivalente 1 
Diretor de Crede 2 2 
NutricliOntSta Técnico(a) Responsável 1 1 
Coordenador Pedagógico de Creche 4 4 
Diretor de Ensino Fundamento 1 1 
Coordenador Pedagógico de Ensino Fundamental i1 
Diretor de Pré-Escola e Ensino Fundamental 3 

13jeat15~9-2.6a 

Aberre questões reacionadas com 

fgp
prestes pedagógicas que 
COntlibirani diretamente para a 
melhoria da qualidade do ensino. 

1211P:cesse e. Pe_n_ranêl~e~ 

Abarca questões que influenciam 

E diretamente no acesso e na 
permanência dos estudantes na 
escota. 

cr 

I  
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Diretor de Creche, Pré-Escola e Ensino Fundamental 1 1 

Coordenador Pedagógico de Pre-Escola e Ensino Fundamental 7 7 

Coordenador Pedagógico de Creche. Pré-Escola e Ensino Fundamental 1 1 

3.1.2. Saúde 

O Município de Município de JARDIM ALEGRE alcançou a pontuação de 
9,45 na avaliação da atuação do governo municipal na área de Saúde. 

Pontuação obtida por questão de avaliação 

In Instrumentos de planejamento 

Abares questões relacionadas com 

taier o Plano Municipal de Saúde, com a 
V 	Programação Anual de Saúde e 

com o Relatório Anual de Gestão. 

 

10.0 

 

.31 Coordenação do cuidado 

Abarca questões referentes â 
organização do fluxo de pessoas, à 

(— comunicação com os pontos da 
--) rede de atenção á saúde e à 

resolutividade da Atenção Básica. 

;51 Ofertas de serviços 

Ri
Abarca questões relacionadas aos 
serviços essenciais à Atenção 
Básica 

VÁ Assistência farmacêutica 

Abarca questões relacionadas ao 
cuidado farmacêutico e á seleção, 

ffic. programação, recebimento e 
dispensação de medicamentos. 

Interlocutores 

QUADRO 6 - Interlocutores da área da Saúde 

'21 Gestão do trabalho 

Abarca questões sobre o 

5  dimensionamento da força de 
trabalho, a capacitação permanente 
e a avaliação dos profissionais. 

'61 Tenitorializaça o e vinculos 

Abarca questões relacionadas ao 

eit processo de territorialização e as 
estratégias de atuação nos 
territórios. 

.61 Promoção da saúde 

Abarca questões referentes à 
integração com a Vigilância em 

C) Saúde e ás ações voltadas â 
promoção da saúde e â prevenção 
de doenças. 

81 Estrutura fisica 

Abarca questões relacionadas â 

là adequação das instalações e dos 	a  
equipamentos das unidades básicas 
de saúde. 

10 0 

8,0 

10,0 

L I 11111.4.4 _—  1  
Secretário Municipal ou equivalente 

.—.. Airits .. Átikl 

Responsável pela Unidade Básica de Saúde (UBS) ' 	. 5 , 	5 	• 

Responsável pela OispensacãO 2 2 
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Pontuação obtida por questão de avaliação 
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3.1.4. Administração Financeira 

O Município de Município de JARDIM ALEGRE alcançou a pontuação de 
2,14 na avaliação da atuação do governo municipal na área de 
Administração Financeira. 

1,20,FSWidcrplprieTáriehtorçanjénià~ 

Pontuação obtida por questão de avaliação 

inglaboraçârdorOnejaftWntáramTprial 

M 	4 1 
Abarca questões relacionadas com 

prccesso de revido e 
mobtoramenb dos instrumentos de 
planejamento orçamentário. 

Abarca questões retacionadas com 

Ci317.  o pnxesso de elaboração e de 
divulgação dos instrumentos de 
planejamento mame:0X 

Resposta Ltre— Cadastros 

Seminário Municipal ou equivalente 

Abarca questões atinentes a ações 
para conhecimento do territórb. 
cone busca alba e diagnóstico 
sociotedorial, e ~Nação dos 
efietlços SOcioasalstenclais. 

1111 
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3.1.3. Assistência Social 

O Município de Município de JARDIM ALEGRE alcançou a pontuação de 
2,70 na avaliação da atuação do governo municipal na área de 
Assistência Social. 
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is;v04:0  
$2,700 
clit4ariO 

I GaiP 

Abarca questões relacionadas com 
a prestado do Service de Proteção 
e Atendimento Integral 
(PAIF). 

17,41,BeruiyjiiiCrl  is.7",e'sgirr20Lia 

Abarca questões sobra as instâncias 
f) 	e os processos de arbobado dos M 

d.b 	CRAS com acede socioasststencial 
e com outras políticas públicas. 

:6l(scf.v2,:uss370on 
Abarca quesitos relacionadas com 

q..d a prestação do SeMço de 
Convivendo e Fortalecimento de 
Vinculas e do SeMmo de Proteção 
Social Básica no Dombile. 
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(<1704> 
g2,140 

tir -Ouse 

11ri 

Abarca questões relacionadas com 
a elaborado e o =Meramente do 
Plano Municipal de Assistência 
Social. 

PILDIansisT.09:le4rmi—na 

Abarca questões relacionadas com 
C:t a exIstenda, a estruturação e as 

atMdades da área de vigligrida 
sodoessistendal. 

rditirattiailidirt I Orlai Tb Cce tEri á 1~1 pRERW,Ro31,pesa_of{.amentân~ 

Abarca questões relacionadas cem 
empenho, a Oxidado e o 

pagamento de despesas 
orcamentádas. 

r»..111.9D39-RDWiriceia 

Abarca questões relacionadas com 
%) o reeenbeChnenta e a trartspefenCia 

dos passivos patrimoniais 

tõje.gp-lradriçieritiritátil~fl 

Marca questões relacionadas com 
M̂i 	a gestão de tributos mundiais. com  

a ênfase em aspectos gerais e de 
arrecadação de Impostos. 

Abarca quesitos relacionadas com 
reconhecimento e a transparência 

nii=e.  da divida ativa g remi 
O O 

Vi[SiterrndCibtorraçãc 
Abarca questões que avaliam O 
atendimento a requisitos gerab. 

1=1 	contábeis e de segurança peto 
sistema de admbilistração financeira 
e orçamentária. 

Abarca questões relacionadas com 
• 	a gesItto de pessoas nos &dos de 

et. 

	

41. 	admInistirceo tributária. controle 
interno o contabmaacie. 

Interlocutores 

QUADRO 8. Intodocutores da área do Administrado Financeira 

Abarca questões relacionadas cem 

Iss‘pt a estrutura Rake e 03 equipes de 
referencia dos CRAS. 

Interlocutores 

QUADRO 7 • intedocutores da área da Assistencia Social 

Ottigof "'" 	-- a a 
1 Secrettirb Municipal ou equivalente 1 

Coordenador do CRAS 1 1 

çav 0 8 
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Vgpo  
;3,624 
*44, 

3.1.5. Transparência e Relacionamento com o Cidadão 

O Municlpio de Município de JARDIM ALEGRE alcançou a pontuação de 

3,62 na avaliação da atuação do governo municipal na área de 

Transparência e Relacionamento com o Cidadão. 

O Município de Município de JARDIM ALEGRE alcançou a pontuação de 
0,55 na avaliação da atuação do govemo municipal na área de 

Previdência Social. 

3.1.6. Previdência Social 

Pontuação obtida por questão de avaliação" Pontuação obtida por questão de avaliação 

Abarca questões relacionadas com 
alies de engajamento Público para 
tomento da contido social. * 

ADOR ZLTU.YIVAERFCB8E2 
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\of 

ti,' Regulamentação do SIO 

Abarca questões relacionadas com 
aa regulamente° e lit 

ir estabelecimento de processos de 
trabalho para garantir o acesso à 
Informação ao cidadão. 

Disponibilização de informações ' 

Abarca questões Relacionadas com 
e disponibIlização de informações 
de interesse geral ou coletivo no cite 
oficiai do rnunichno. 

:51 Funcionamento do canal de comunicação 

Abarca questões relacionadas com 
a 	a operadonallzação da canal de 

Si 	comunicação ou ouvidoria, a futi de 
garantir o direto à manifestação doe 
usuérlos de seMços públicos 

Operadonalização do SC 

Abarca questões relacionadas com 
a operecionalizaçâo do SeMço de 
informação ao Cidadão (M)- 

:Cl Regulamentação do canal de comunicação 

Abarca questões relacionadas com 
a regulamentação e o 
estabelecimento de processos para 
primar o direto ri manifestação dos 
usuárbs de serviços públicos. 

pl Ações para tomento do controle social 

LI4 Regime de Previdência Complementar 

AMUOS questões relacionadas com 
ir-1  a eficiência. Impessoalidade e 

Cs  transparência na instituição e na 
gestão do Regime de Previdência 
Complementar. 

13.1j Órgãos de govemança 

Abares oestes relacionadas Com 
• 	as atividades desempenhadas Pelos is•••• 

	

••• 	Conselhos Deliberativo e Fiscal e 
pelo Comitê de investimentos. 

154 Investimentos 

Abanca questões relacbnadas com 
141 a transparência de resultados e a 
W2 viabilidade dos Investimentos em 

Imóveis. 

:1 Legislação previdenciária 

Abarca questões que avaliam a 
atualização da legislação 
pnavidenclarta local que contribua 
para a solvência atuarial do regime. 

Transpafencia e processos de trabalho 

Mara) questões relacionadas com 
a dIsponlbENS00 de Informações e 
com o mapeamento de processos 
de trabalho na entidade gestora do 
regime próprio. 

Gestão atuarial e arrecadação 

Abarca questões rehsclonadas com 

it
o plano de amortização cio cISTOI 
atuarial, plano de custeio e repasses 
telim ao regime próprio. 

0,0 

• 
0,0 

rn 

0,0 

0,0 

0,0 

0,0 

0,0 

Interlocutores 

QUADRO 9 Interlocutores de ema de Trensparantia o Relacionamento com o Cidadão 

Interlocutores 

QUADRO 10 Interlocutores da área da Previdência Social 

. c BI 
Secretario Municipal ou equivalente 

Irlbee. ii  

e Gest 	do RPPS 1 

"A nu) 	çâo das questões da Previdência Social foi iniciada em 17 devido ao fato de a questão 1 ter sido 
utilizada somente para a coleta preliminar de informações que não foram levadas em consideração para a 
apuração da pontuação obtida pelo governo municipal nessa área. 

PCA 2022 1 Município de JARDIM ALEGRE 1 Avaliação da Atuação Governamental 

DOCUMENTO E ASSINATuRAIS) DIGITAIS 
AUTETMCIDADE E ORIGINA 	)14WEI5 NO ENDEREÇO TivANTCE.PROOvSk MEDIANTE IDEPMFICADOR ZLYU.YilAttliC.E03F2 

Secretário Municipal ou equivalente 



aN2 
23 	 24 

3.1.7. Considerações Adicionais da Atuação Governamental 

A avaliação da atuação governamental ê uma iniciativa inovadora realizada por esta Corte 

de Contas, cuja primeira coleta de dados foi feita para compor as prestações de contas do 

exercicio de 2022. 

Nesse sentido, considero que as notas iniciais obtidas servirão como guia para que a 

municipalidade possa melhorar seu desempenho para os anos seguintes, de modo que 

nos próximos exercícios será possível efetuar um juizo de valor em relação a tais índices, 

por meio de uma análise evolutiva, com a construção de uma série histórica. 

Em face do exposto, pondero que o grau de atendimento de implementação das políticas 

públicas, nesse primeiro momento, não causará impacto na avaliação das contas. 

3.2. Análise da Execução Orçamentária e Financeira 
Este item se destina à análise da conformidade da execução orçamentária e financeira dos 
recursos municipais durante o ano de 2022, de acordo com o escopo estabelecido no 
Anexo da Instrução Normativa e.° 172/2022. 

O que foi analisado? 

O escopo de análise da conformidade da execução orçamentária e financeira dos recursos 
englobou os seguintes itens: 

Parecer do Controle Interno 

Verificar a eidstêncra de declaração do gestor que ateste conhecimento do parecer do Controle Interno 
sobre as contas 

Aplicação de Recursos na Educação Básica 

{1!!3
Avariar o cumprimento da aplicação ~ima de recursos em manutenção e desenvolvimento do ensino e a 
adequação da utilização dos recursos do Fundeb 

Aplicação de Recursos na Saúde 

Avaliar o cumprimento da aplicação mínima de recursos em ações e serviços públicos de saúde 

Gestão Fiscal 

te3 Avaliar o equilíbrio financeiro do Município e o atendimento aos limites estabelecidos para as despesas 
com pessoal e para a divida consolidada 

Gestão do Regime Próprio de Previdência Social 

Verificar o encaminhamento de lei que implemente plano de equacionamento do déficit atuada' e o 
pagamento dos apodes para sua cobertura, caso o RPPS possua déficit atuadal 

Os demonstrativos detalhados relativos às questões abordadas nos itens 
3.2.2, 3.2.3, 3.2.4 e 3.2.5 podem ser acessados por meio do CR Code ao 
lado ou do link abaixo: 
htlps://servicos.tce,prsov briTCEPR/Municipal/SIMAM/Pariinas/Rel LRF asox9r 
elTipo.1  
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3.2.1. Parecer do Controle Interno 

A fiscalização do Município é exercida pelo Poder Legislativo Municipal, mediante controle 
externo, e pelos sistemas de controle interno do Poder Executivo Municipal, na forma 
da lei, nos termos do caput do artigo leda Constituição do Estado do Paraná. 

O Sistema de Controle Interno do Município de Municipio de JARDIM ALEGRE contou com 
o(s) seguinte(s) responsável(is) durante o ano de 2022: 

QUADRO 11 - Responsável(Is) pelo Sistema de Controle Interno - 2022 

laint) 
— 
an 

LUCIANA ALVES FERREIRA 04/09/19 31/12/24 

FONTE: TCE-PR1 

O objetivo deste item de análise é avaliar o cumprimento do artigo 7° da Lei Complementar 
Estadual n.° 113, de 15 de dezembro de 2005, que exige que o prefeito municipal ateste, 
por meio de pronunciamento expresso e indelegavel, conhecimento sobre as conclusões 
contidas no Relatório Anual de Controle Interno, elaborado pelo Controlador Geral do 
Município ou cargo equivalente. 

Verifica-se que a declaração do prefeito municipal manifestando ciência sobre as 
conclusões contidas no Relatório Anual do Controle Interno está presente no rol de 
documentos encaminhados pelo MUNICÍPIO DE JARDIM ALEGRE. 

3.2.2. Aplicação de Recursos na Educação Básica 

3.2.2.1. Aplicação Minima em Manutenção e Desenvolvimento do Ensino 

O objetivo deste item é examinar o cumprimento do disposto no caput do artigo 212 da 
Constituição Federal, que determina que os Municípios apliquem, anualmente, no mínimo 
25% da receita de impostos, inclusive transferências, na Manutenção e no 
Desenvolvimento do Ensino (MDE). 

TABELA 10 - Cálculo da aplicação da receita de Impostos em Manutenção e Desenvolvimento do Ensino -2022 

Especiticaçao Valor (R$) 	1 

1. Receita de impostos liquida e transferências constitucionais e legais 39.386.980,62 

2:Despesas cOm MDE para fins de -apuração do limite mínimo (2.1 4 2.2), 10.761.827,78 

2.1. Custeadas com FUNDEB - impostos e transferêndas de impostos 7.239.573,34 

- 2.2. Custeadas com receita de impostos (exceto FUNDEB) 	. 3.522.254,44 

Total das deduções consideradas para fins de limite constitudonal -90.218,53 

Total das despesas para fins de limite (2 - 3) 10.852.046,31 

Percentual de aplicação em MDE sobro a receita de impostos 	liquida e 
transferências constitucionais e legais (4 + 1) 

27,55% 

Constata-se que o MUNICÍPIO DE JARDIM ALEGRE aplicou o montante de R$ 
10252.046,31 em gastos com Manutenção e Desenvolvimento do Ensino, o que 
corresponde a 27,55% da receita proveniente de impostos e transferências, tendo sido 
superado o percentual mínimo de 25% exigido pela norma constitucional. 

3.2.2.2. Aplicação dos Recursos do 'Fundeb 

O objetivo deste item é examinar o cumprimento do disposto no artigo 212-A, inciso XI e 
§3°, da Constituição Federal e no artigo 25, § 3°, da Lei Federal n.° 14.133, de 25 de 
dezembro de 2020, que estabelecem aos Municípios a obrigatoriedade de aplicação de, no 
mínimo: 70% dos recursos do Fundeb no pagamento da remuneração dos profissionais da 
educação básica em efetivo exercício (item 2.1, Tabela 11), 90% dos recursos do Fundeb 
no exercício financeiro em que foram transferidos (item 3.1, Tabela 11), 15% dos recursos 
repassados pela União na forma de complementaçâo Valor Anual Total por Aluno (VAAT) 
em despesas de capital (item 4A, Tabela 11) e 50% dos recursos da complementação 
VAAT na educação infantil (item 5.1, Tabela 11). 

TABELA 11 - Cálculo da aplicação ~ima de remimos do Fundeb - 2022 
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3.2.3. Aplicação de Recursos em Ações e Serviços Públicos de Saúde 

O objetivo deste item é examinar o cumprimento do disposto no artigo 198, § 2°, inciso III, 
da Constituição Federal c/c o artigo 7°, caput, da Lei Complementar Federal n.° 141, de 13 
de janeiro de 2012, que deterrninam que os Municiplos apliquem, anualmente, no mínimo 
15% da receita de impostos, Inclusive transferências, em Ações e Serviços Públicos de 
Saúde (ASPS). 

TABELA 12 Calculo de aplicado da receita de Impostos em ACtLes e Serviços Públicos de Saúdo -2022 

il
Especificação .030_ 	i 

Total das receitas resultantes de impostos (1)o transferências constitucionais e 
legais (2) 

37308.424,10 

Despesas com ASPS (2.1 • 2_2 • 2.3 • 2.4 + 2.5 • 2.8 + 2.7) 8.050.628,21 

2.1 Atenção Básica 3.826.487,05 

2.2. Assistência hospitalar e ambulatorial 4.047.400,16 

2.3. Suporte profilático e terapêutico 94.401,71 

2.4. Vigilância sanitária 0,00 

2.5. Vigilância epidemiolágica 
. 

0,00 

2.6. Alimentação e nutrição 0,00 ! 

2.7. Outras subfunções (3) 82.339,29 

Total das deduções consideradas para fina de limite constitucional (3.1+ 3.2 + 
3.3) 

0,00 

3.1. Restos a Pagar Não Processados inscritos Indevidamente no Exercido sem 
Disponibilidade Financeira 

000 

3.2. Despesas Custeadas com Recursos Vinculados a Parcela do Percentual Minimo 
que não foi Aplicada em ASPS em Exercidos Anteriores 

0.00 

3.3. Despesas Custeadas com Disponibilidade de Cabra Vinculada aos Restos a Pagar 
Cancelados 

0,00 

Total das despesas com ASPS para fins de apuração do limite mínimo (2 - 3) 8.050.628,21 

Percentual do aplicação em ASPS sobro a moita do Impostos liquida o 
transforonclas constitucionais o legais (4 • 1) 

21,413% 
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Receitas totais transferidas pelo Fundeb (1.1 + 1.2 • 1.3) 7.328.976,76 

1.1. Receitas de transferências do Fundeb - Impostos e Transferêndas de impostos 7.325.457.26 

1.2. Receitas de transferências do Fundeb - Complementação da União —VAAT (1) 0,00 

1.3. Receitas de transferências do Fundeb - Complementadio da União — VAAF (2) 3.519,50 

Valor transferido que foi aplicado na Remuneração dos Profissionais da Educação 
Basica 6.616.903,21 

2.1. Percentual do recursos transferidos polo Fundob que foram aplicados na 
Remuneração dos Profissionais da Educação Básica (2 + 1) 

90,28 

Valor transferido que não foi utilizado no exercido 75.251,26 

3.1. Percentual de recursos transferidos polo Fundeb que não foram utilizados 
no exercido (3+ 1) 1,03 

Valor relativo â complementação VAAT que rol aplicado em despesas de capital 0,00 

4.1. Percentual de recursos relativo à complementação VAAT que foi aplicado 
em despesas de capital (4 • 1.2) 0,00 

Valor relativo á complementação VAAT que foi aplicado na educação infantil 0,00 

5.1. Percentual do recursos relativo à cometerei:entedio VAAT que foi aplicado 
na educação Infantil (5+ 1.2) 

0,00 

FONTE: TCEMR1 
Valor Anual Total por Aluno 
Valor Anual por Atum, 

No exercício em análise, apurou-se que o governo municipal: 

Cumpriu o percentual mlnimo da aplicação de recursos do Fundeb na remuneração 
dos profissionais do magistério (Tabela 11, linha 2.1); 
Cumpriu o percentual mínimo de utilização dos recursos do Fundeb no exercido de 
sua arrecadação (Tabela 11, linha 3.1); 
Cumpriu a aplicação mínima dos recursos transferidos a título de complementação 
VAAT em despesas de capital (Tabela 11, linha 4.1) e 
Cumpriu a aplicação minima dos recursos transferidos a título de complementação 
VAAT na educação infantil (Tabela 11, linha 5.1). 

FONTE: TCEMR1 

IPT1.1, RB!, ISS, IRPF•retido na torne, com seus respectivos luras,  multas, divida ativa e outros encargos. 
Cota-Parte: FPM, ITR, IPVA, ICMS, IPI,Exportacgo, e Compensações financeiras provenloMes dos Impostos e 

transferências constitucionais. 
Planejamento e Orçamento; Administração Geral e Financeira; Controle Interno; riermatização e Fiscalização; 

Tecnologia da informado; Formação de ;Recursos Humanos; e Proteção a Bonsficios ao Trabalhador. 

Infere-se que o MUNICIPIO DE JARDIM ALEGRE aplicou o montante de R$ 8.050.628,21 
em ações e serviços públicos de saúde, o que corresponde a 21,46% da receita 
proveniente de Impostos e transferências, ultrapassando o percentual mínimo de 15% 
exigido pela norma constitucional. 
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3.2.4. Gestão Fiscal 

3.2.4.1. Resultado Orçamentário e Financeiro 

O objetivo deste item é avaliar o equilíbrio fiscal do Município, conforme previsto no 
artigo 1°, § 1°, da Lei Complementar Federal n.° 101, de 4 de maio de 2000 (Lei de 
Responsabilidade Fiscal - LRF), e no artigo 48, alínea b, da Lei Federal n.° 4.320, de 17 de 
março de 1964, por meio da análise do resultado orçamentáriol°  e do resultado 
financeirol°  de fontes não vinculadas a programas, convênios, operações de crédito 
e ao Regime Próprio de Previdência Social". 

TABELA 13- Resultado orçamentário/financeiro de fontes não vinculadas a programas, convénios, operações de 
crédito e ao RETER -201982022 

n=fil ÉxeHT7r....23.1L .1b7 Er, 2opy -ir ErcarToT 1 -W- `I.? 2023  -§1 

1 - Receitas Correta 29.072.264,79 99,98 32.169.578,09 100,00 26.905.113,19 100,00 44.520.754,98 la,00 

Desposes Cosemos 26.429.406,50 0905 25.595.190,17 79,57 29.296.367,50 79,35 35.751.044,20 80,39 

0. Despeites Ga' 2.335.010,14 7,87 0,20 5.374 231,57 14.0e e 023900.92 13.53 

Somado Déspesa (MC) 20.755.410,64 95,92 . 27.588.525,77 85,77 34.570.590.13 93,95 41415.525,12 93,92 

7' RESULTADO 
ORÇAMENTÁRIO DO 
EXERCtIO (34) 

913.753,15 5,08 4.577.940,32 14,23 2234.514,06 6.05 2704.619,70 9.00 

8- Interlerdncin FInancelres -1.440.926,93 .4,58 -1.474.848,28 -4,59 -1.033046,06 -4.97 '3011.087.53 -5,75 

9 - RESULTADO DA 
EXECUÇÁO 
ORÇAMENTÁRIA DO 
EXERCIDO (7.8) 

-533.173,79 -1,00 3.103.095,04 9,85 49095990 1,09 -0,09 

10 - Cancelarnento de Reto, 
e Pegar 127.560.03 0,43 369.070,03 1,15 57.549,00 0,16 . 252.829,75 0,59 

11' InscrisaolOotte do 
nesessi por Cilát, Sudo 
ou &era° 

-155117,00 0,98 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0.00 

12 - Despem Nâo 
Empehh•das 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 OPO 0,00 

13 - RESULTADO 
AJUSTADO 00 EXERCIDO 

10.11+12) 
4390.730,54 -2,33 3.472.974,89 10.80 454414,00 124 -43.328,02 -0,10 

14 - SuperéviliDéfidl do 
Exercido Anterbr 2.549.591.79 8,59 1.858.86 5,70 5.331 436,14 14,45 5./90.250,14 13,01 

15 - Total do Ativo Realtzlvel 2444,52 0,01 244453 0,01 1593509 0.03 2.444,52 0,01 

10-RESULTADO 
FINANCEIRO ACUMULADO 
DO EXERCI00(13•14.15) 

1.856.415,73 4.25 0,229,391,82 15,57 5.779.714,26 15,66 5.744.477,00 12.96 

FONTE. TCE.ER1 

No exercia() em análise, apurou-se que o MUNICIPIO DE JARDIM ALEGRE alcançou 
resultado financeiro acumulado positivo (Tabela 13, linha 16), apesar de ter obtido 
resultado orçamentário negativo no exercicio em análise (Tabela 13, linha 13). 

14  Diferença entre a receita orçamentária arrecadada e a despesa orçamentaria empenhada. 
15  Diferença entre o ativo financeiro e o passivo financeiro apurado no balanço patrimonial. 
I°  Como critérios para a apuração, registra-se que o resultado não contempla os recursos referentes as 
emendas parlamentares e foram exduldos os valores registrados no ativo realizável. 
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A Coordenadoria de Gestão Municipal entendeu que o governo municipal cumpriu os 
artigos 10, § 10, da LRF e 48, alínea b, da Lei Federal n.° 4.320/64. 

Neste aspecto, no entanto, discordo do posicionamento da unidade técnica. Em que 
pese possa ser considerado como cumprido o citado dispositivo da Lei Federal 
n.° 4.320/64, não se pode afirmar o mesmo em relação ao artigo 1°, § 10, da LRF, pois 
a existência de resultado orçamentário deficitário implica na inobservância à gestão fiscal 
responsável, estabelecida pela referida Lei, que pressupõe ação planejada e transparente, 
com a prevenção de riscos e a correção de desvios capazes de afetar o equilíbrio das 
contas públicas, sendo clara a violação da mencionada norma na situação em análise. 

Porém, apesar de o resultado ajustado no exercício ter sido deficitário, tal ponto 
pode ser relevado no presente caso, considerando que o município permanece com um 
resultado financeiro acumulado positivo (12,90%). 

3.2.4.2. Despesa com Pessoal 

De acordo com o artigo 19, inciso III, da LRF, a despesa liquida com pessoal no âmbito 
do poder executivo municipal não poderá exceder, em cada perlodo de apuração, 54% 
da Receita Corrente Líquida (RCL)17. 

Por sua vez, o artigo 23 da mesma norma exige que caso o limite da despesa com pessoal 
seja ultrapassado, o percentual excedente deve ser eliminado nos dois quadrimestres 
seguintes, sendo pelo menos um terço no primeiro. 

Vale destacar que, conforme os artigos 65 e 66 da LRF, em caso de período de baixo 
crescimento do PIB, os prazos para o retorno das despesas com pessoal são duplicados e, 
em caso de ocorrência de calamidade pública reconhecida pela Assembleia Legislativa, os 
prazos ficam suspensos enquanto perdurar a situação. 

A Tabela 14 demonstra o comportamento da despesa com pessoal do Município durante 
os anos de 2020 a 2022: 

TABELA 14 Calculo da despesa com pessoal -2020 a 2022 

Recita Corrente aDesesa 

35.298.656,36 
Liquida-ASEstada(R~Pessóal

nalittação_crof total co 

(R$) 
16.198.074,93 

°h Despendido 

45,89 
aiertal• 

Normal 30/06/2020 

31/12/2020 37.410.888,88 17.334.780,02 46,34 Normal 

30/06/2021 39.840.590,57 18.626.624,19 46,75 Normal 

31/12/2021 41.392144,05 18.356.555,08 44,35 Normal 

30/06/2022 46.328,092,78 18,967.181,06 40,94 Normal 

31/12/2022 50.133.736,57 20.724.213,27 41,34 Normal 
FONTE: TOE-PRI 

17  Indicador financeiro calculado a partir da receita corrente total do ente federado, deduzidos, no caso dos 
municfpios, a contribuição dos servidores para o custeio do seu sistema de previdência e assistência social e 
as receitas provenientes da compensação financeira citada no §9°  do art. 201 da Constituição Federal. 
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Considerando que não havia necessidade de reduções ou retornos aos limites para as 
despesas com pessoal no exercício em análise, conclui-se que o Municipio cumpriu o 
disposto nos artigos 19, inciso III, e 23 da LRF. 

3.2.4.3. Dívida Consolidada 

De acordo com o artigo 31 da LRF, se a dívida consolidada" de um ente da Federação 
ultrapassar o limite ao final de um quadrimestre, esta deve ser reconduzida até o término 
dos três quadrimestres subsequentes, reduzindo o excedente em pelo menos 25% no 
primeiro. 

Para os municípios, o limite da divida consolidada é de 120% de sua Receita Corrente 
Liquida, conforme estabelecido na Resolução do Senado Federal n.° 40, de 20 de 
dezembro de 2001. 

O objetivo deste item é examinar se ocorreu a devida recondução da divida 
consolidada municipal, caso o seu limite tenha sido excedido, nos termos do artigo 31 da 
LRF. 

A Tabela 15 demonstra o comportamento da divida consolidada liquida do Município 
durante os anos de 2020 a 2022: 

TABELA 15- Olvida consolidada - 2020 a 2022 

I Mês e-ano base 
Recena 	orrente 

Liar(R$1 

- 
i Divida consolidada liquda (R$) 

4 da DCL sobre  a 
RCL 

31/12/2019 34.287.214,66 -4.441.084,86 -12,95 Normal 

30/06/2020 35.298.656,36 -5.371.908,61 -15,22 Normal 

31/12/2020 37.410.888,88 -6.327.045,65 -16,91 Norrnal 

30/06/2021 39.840:590,57 -8.386.443,01 -21,05 Normal 

31/12/2021 41.392.144,05 -9.316.446,20 -22,51 Normal 

30/06/2022 46.328.092,78 -13.893.978,56 -29,99 Normal 

31/12/2022 50.133.735,57 -13.075.167,77 -26,08 Normal 

FONTE: TCE-PR1 

Nota: caso a Divid Consolidada Liquida apresente valor negativo, isso é devido ao fato de as disponibilidades 
liquidas serem superiores e suficientes para o pagamento da divida consolidada do Municiplo. 

Considerando que não havia necessidade de reduções ou retomos aos limites para a 
divida consolidada liquida no exercicio em análise, conclui-se que o Municipio cumpriu 
o disposto nos artigos 31 da LRF e 3°, inciso II, da Resolução do Senado Federal n.° 
40/2001. 

Montante total, apurado sem duplicidade, das obrigações financeiras do ente da Federação assumidas em 
virtude de leis, contratos, convênios ou tratados e da realização de operações de crédito para amortização 

em prazo superior a doze meses. 
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3.2.5. Gestão do Regime Próprio de Previdência Social 

3.2.5.1. Plano de Equacionamento do Déficit Atuarial 

O objetivo deste item é examinar o cumprimento do disposto no artigo 1°, caput e inciso I, 
da Lei Federal n.° 9.717, de 27 de novembro de 1998, e no artigo 53, caput e § 6°, da 
Portaria do Ministério da Fazenda (MF) n.° 464, de 19 de novembro de 2018. 

De acordo com esses dispositivos, os Regimes Próprios de Previdência Social devem ser 
organizados de modo a garantir seu equilíbrio financeiro e atuarial. Para tanto, exige-se 
que anualmente os regimes realizem avaliações atuariais que, caso apurem déficit atuarial, 
devem propor medidas para seu equacionamento. A implementação do plano de 
equacionamento, inclusive sua revisão, somente é considerada efetuada quando aprovada 
por lei municipal, nos termos dos artigos 53, § 6°, e 55, § 3°, da Portaria MF n.° 464/2018. 

Considerando que não houve o envio do plano de equacionamento do déficit atuarial, o 
governo municipal descumpriu o previsto nos artigos 1°, caput, da Lei Federal n° 
9.717/1998 e 53, caput e § 6°, da Portada MF n.° 464/2018. 

3.2.5.2. Aportes para Amortização do Déficit Atuarial 

O objetivo deste item é examinar o cumprimento do disposto nos artigos 1° e 9° da Lei 
Federal n.° 9.717/1998 e nos artigos 53, § 1°, e 55 da Portaria MF n.° 464/2018, que 
determinam que os entes federativos devem garantir o equilíbrio financeiro e atuarial de 
seus RPPS. 

Nesse sentido, avalia-se neste item se o Municipio apodou, no exercido em analise, os 
valores propostos para equacionamento do déficit atuarial no resultado de avaliação 
atuarial. A tabela 16 resume a apuração: 

TABELA 16 -Aportes para Amortização do Déficit Atuarial - 2022 

Valo in Especificaçao 

Valor previsto para aporte no resultado de avaliação atuarial 0,00 

Valor pago (conforme empenhos emitidos nas classificações 3.1.91.13.30 

3.3.91.97) 	' 

e 
0,00 

Diferença a menor ou a maior (2-1) 0,00 

FONTE: TCE-PR1 

Considerando que houve o aporte de valores para fins de amortização do déficit atuarial 
em montante correspondente ou superior ao previsto no resultado de avaliação atuarial, 
conclui-se que o governo municipal Cumpriu o disposto no artigo 9° da Lei Federal 
n.° 9.717/1998 e nos artigos 53, § 1°, e 55, da Portaria MF n.° 464/2018. 
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3.2.6. Considerações Adicionais da Execução Orçamentária e Financeira 

Não há considerações adicionais relacionadas à Execução Orçamentária e Financeira. 
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4. VOTO 

Considerando os fatos expostos no item de fundamentação, VOTO, com respaldo no artigo 
1°, I, da Lei Complementar Estadual n.° 113/2005 e em observância ao artigo 217-A, caput, 
do Regimento Interno, no sentido de: 

a. Emitir Parecer Prévio pela REGULARIDADE das contas do senhor JOSE 
ROBERTO FURLAN, na qualidade de prefeito do MUNICIPIO DE JARDIM 
ALEGRE, relativas ao exercicio de 2022 

Após o trânsito em julgado da deliberação, encaminhem-se os autos à Coordenadoria de 
Monitoramento e Execuções para as anotações e providências pertinentes, em seguida 
para o Gabinete da Presidência para o devido encaminhamento ao Poder Legislativo 
Municipal, nos termos do art. 217-A, § 6° do Regimento Interno desta Corte de Contas e, 
por fim, à Diretoria de Protocolo para encerramento. 
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5. Deliberação 
Decidem os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro JOSE DURVAL MATTOS DO 
AMARAL, por unanimidade: 

Emitir Parecer Prévio pela REGULARIDADE das contas do senhor JOSE 
ROBERTO FURLAN, na qualidade de prefeito do NIUNICIPIO DE JARDIM 
ALEGRE, relativas ao exercício de 2022 

Após o trânsito em julgado da deliberação, encaminhem-se os autos à Coordenadoria de 
Monitoramento e Execuções para as anotações e providências pertinentes, em seguida 
para o Gabinete da Presidência para o devido encaminhamento ao Poder Legislativo 
Municipal, nos termos do art. 217-A, § 6° do Regimento Interno desta Corte de Contas e, 
por fim, à Diretoria de Protocolo para encerramento. 

Votaram, nos termos acima, os Conselheiros JOSE DURVAL MATTOS DO AMARAL, 
VENS ZSCHOERPER LINHARES e MAURICIO REOUIA0 DE MELLO E SILVA. 

Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas GABRIEL GUY 
LÉGER. 

Plenário Virtual, 4 de abril de 2024— Sessão Virtual n.° 4. 

JOSE DURVAL MATTOS DO AMARAL 
Relator 

IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
Presidente 
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1. Introdução 

O Tribunal de Contas do Estado do Paraná (TCE-PR) submete à amem Municipal de 
Município de JARDIM ALEGRE o resultado da apreclaçao das contes do ano de 2022 do 
Prefeito do Municiai° do JARDIM ALEGRE relacionado no Quadro 1: 

OUADRO 1 - Anate(s) no aro do 2022 

crZIP 
	 Cr= 

JOSE ROBERTO FURLAN 
	

01/01/17 
	

0911/23 

FONTErTCLOR' 

1.1. Conteúdo do Parecer 
Atêm desta introdução, este Parecer Prévio apresenta o seguinte conteúdo: 

ff  O Município de-JARDIM ALEGRE = Dados o Indicadores 

Exibo totormactes ~mi aos prindpeds Mdcadores demográficos, cortes, sociais e de ecM;os 
petecas da MunicArda, corne firraidade de contexivaitd"b herde oo ressudo desta Perecer. 

OAvaliação da Atuação Governamental 

Reeraduz o resubito da ~adio de awadlo gmernemeMel nas éreas de EdIX*1;111). Saúde, Assisando 
Soda& Administrem", Financeira. Trtutspertnxie • Remedem:mente cem e Medito e Previam:a Social. 

OAnálise da Execução Orçamentária e Financeira 

comuna • análise =Ora 05  =Pad= Oryerllerit111:0 e 111,11100.00 do Municipb, de mordo Dm o escopo 
estabadecido Anexo de Inflação Rortnertivo 172/7022. 

4= 

Exceto e precate de rimo Secada pato consabana Meter do prosam ~o do médto das contes 
esemiedes, tramado MmtrAm, iroIra o ano. excetuem posicionamentos doe demais Conerbeires. 

5 juizcz=i 
comprterde • decisão canina! 	'espetem ancambrhementos denbereMos. com  fundamento no 
mtsOdo 6:1 Poro 3. 

1.2. Trâmite do Processo 
Em observância ao disposto no grego n.°18 da Instrução dormião n.°  172/2022, de 11 de 
juiho de 2022, a Coordonadorla do Gestão Municipal (CGM) procedeu ao exame deste 

I  03 dados constantes neste %mos Preleo que buem cano tonto o Tce-PR brear obtidos junb, aos 
entones dato Corto, cido proordibnomo dos "Meninões a c:blindo do pubdidonedo. em ettedmonto às 
nonnaden desta Casa, sendo, pulemo. de issconsettidado mdinivo da eraidsde dedarrmte. 
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processo por melo da Instrução- 5811/23 - CGM (peça 8), .0.1» conteúdo englobou a 
descrição da conjuntura social, económica e política do municiai°, a avaliação da atuação 
governamental e a análise da execução orçamentária e financeira dos recursos municipais. 

A CGM se pronunciou conclusivamente, posicionando-se pela emissão de parecer prévio 
pela regularidade das contas. 

Por torça dos artigos 680 353, caput, do Reghnento Interno. o Ministério Público junto a 
este Tribunal do Contas, mediante o Parecer • 182/24 - 3PC (peça 11). manifestou-se 
nos autos também pela regularidade das contas. 

Encerrada a fase int/viária e tendo havido manifestação ministerial. os autos Nanem a 
este Gabinete para apiedarão. 
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2. O Município — Dados e Indicadores 

Com uma populaçâo estimada de 11.087 habitantes' (183° mais populoso do Paraná), o 
Mi/Mc:pio de MunIciplo de JARDIM ALEGRE está situado na Região Geográfica Imediata 
de lvalpori, dispõe de urna (troa torrItorial do 418,874 km' e figtms osmo o 191° com 
maior densidade demográfica no Estado (26.63 habitantes por km92. 

2.1. Produto interno Bruto 

Em 2020, o Produto Intento Bruto (PIB) per capite do Munido% de Município de JARDIM 
ALEGRE alcançou R$ 28.892.02, o que o colocou corno o 272° maior entre os municípios 
paranaenses. Na Tabela 1 é posslvel observar a coro-Dulce° de cada atividade económica 
no PIEI Municipal (Valor Adicionado Bruto - VAB): 
TABELA I . Produto Intento Broto oVolor Adklotado Goto por ~dado EconOmIca .2V' 

ll-- -.1=r 3/1=11= =1 
PB Doce. (PS OU) 56ltalp 67175.10 :AMA 

monto amo Beto podo orodo PsionO fins) =AO t ZlialSO 

PO .Wee Addet De" Cl" . rapa teva SI IMO) 255567,56 244570.66 1~32 

P55 . vm • oropot edito na 40toocuni RJ 11601 4201$ 00061A1 141.5en43 

TO - TAO • PuNo6~ m ~Bre 001 Ias) 252(4.04 MOCO 7711557N2 

PB-  TM • P.P. 6~ no Ondoo o GeoNto 0111.27) '7424456 OUSAI 605297A3 

65212D5 4604121 1424510 711-  TM • Auto Solem no AntroNdo ~Ao PO IBM 

90016: 606 

OUADRO 2 .Podottos Muoldpots Recordo 

7 	 —G;;;1  1 
JOSE EMENTO MILAN 

Cl 
2111123 	 31/1224 

Tb 

0611073 

0101617 	

20/1123 

05/11/22 

MODES U4CITTOV2 DOS SANTOS 

JOSE ROBERTO FURIAN 
PONTE: TCE-PRI 

O Quadro 3 resume a Sitlia#30 da apredacilio edo Julgamento das contas dos prefeitos do 
Município de Municipb de JARDIM ALEGRE nos últimos Canos: 

QUADRO 3 Sauna* das Coreto do Goveno 

all  GIZZED al= 112101;) 

E a 
° C.IMID 

SiM. 
tlI CéMP 

..1 

NO 7DX166,73 JOSE deerinD Ruam 

2021 116703/22 JOSE ROBERTO lAWAN Postr AlrAo poio roterkbet 
eco em nono oont e roo pon 

2= MOND JOSE ROBERTO PUMAN Pinar ~o Se lIpAokkode PO Repio man 

2015 26919.1420 Arde pcoOrrO Furam. P"a".4°Psn"""" ean lindo 
W112121 

lb— 

ala DOMO JOSE ROBERTO NOM ~NOA, opa ~rido! EN 0455 momo 

FONTE TCEBRI 

A Tabela 2 Ilustra os resultados obtidos pelo Município no Indico da Transpor/linda Pública 
(ITPY e no Indico ipardes de Desempenho Municipal (IPOMP: 

TABELA 2. loeleadons ITP • PM 

2.2. Administração Municipal 

O Município do MunicIplo do JARDIM ALEGRE atualmente 6 governado pelo senhor JOSE 
ROBERTO FURLAN. que exerce o presente mandato desde 21/11/23. 

NII0E(2021) 
IPARDES(2021). 
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Iodai Seroa de Destreente MakIpe OREM) 2020 Ca 222r 

atoe Imas da Dearrepenhe ~tapei (10041)-EdLeaDo 2020 03 2144  

bela Seroe em Dnemperla Mal (01018- Sado 2020 ar 17" 

Soo 2020 ta 250' Uerdie d• ~mede ~MS (17018 - Randa. emP1,20 • padeça 

FONTE: TCEPRI• Iptan 

2.3. Finanças 

Neste tópico são apresentadas Informações sobre planejamento e execuçâo orçamentária 
e financeira dos recursos municipais. 

Planejamento Governamental 

QUADRO 4 . Instrumentos de Pandemia Ouramentárlo 

4a i'im.xtir-. -31120Mr 
tal 2.3082021 

—lia __ 
Mero Pludema (PPN 
LM da Otrartna Oserneerbien 
(IDO) tal 2.8830023 

Lel 2.338023 Lel Orçonieetárt~ (L0.4) 

IFONTE: Teeria I 
Rute Os enla reatas re Pleno Piabas*A tal dri lantrires Orçamentária • aia OrTarnerad• Anua forem 
encreanhades pilo entalo no ambito do proas= de adia rbi blorraufn na arreada enige si~ Lb 
~nabo Iterenala rir 1722021. do medo que • tern:Nada e • Intapilare dm alarmado ao em 
mantallidiel• ndM do ara reureelpid. 

TABELA a. Violo Oen, da Parlai° • da acareio da Receita • da DaSpn•Orarnantar.- 2072 

Reate (RS) 40.250 .020,02 52207.757,88 53918209 02 
DeSPea (R3) 48043 000 03 64.459147,87 56877.749 85 
FONTE: TCE,Par 
NOTA: Forem ecraldereda der 	eraeraubs. antada erneartecte 

Composiçâo da Receita Municipal Corrente 

No ano de 2022, o Municiai° de JARDIM ALEGRE arrecadou ume receita oai,n 	rara 
corrente de Rã 61.214.077,57, sendo R$ 42.855.090,44 (83,88%) provenientes de fontes 
externes. 

O Granizo 1 Ilustra e arpoação da receita tributária municipal e das transferêndes 
correntes recebidas frente ao total de recatas correntes do Município no ano de 2022: 

GRAMO1 .Peatiorçáo !a ronha elbuttelo moeda. • dm tionefogrânClet con~li amiba. Sob no totai gle 
Mann caneta do abalelpa -2023 

FONTE: TCZ I 

Vadio Geral das Despesas por Função o Grupo de Natureza da Despesa 

RC)C"\61  ea, 

(1) 

''elEikápr 010°16' 
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FONTE: 1294111 

As tabelas 4 e 5 permitem observar os prindpals componentes da receita tributaria e das 
transferências correntes municipais, respectivamente, no ano de 2022: 

TABELA 4 Campa/cio do Remita Tutbutárb Llo~ -2022 

DracrIçáo =LYZEMIT 11_1 
28.71 Imposta 0o Ronda Rado no Fonte (1RRF) 1.181.1994,613 

Imposto sobre o ProprIaado Pada e Tateia Urbano (IML) 1.319 332.97 213178 

Imposto sobro lancetado do Ekon Imareda (1781) 2393 

Inip0510 VOCCII %rapa de Ousou", latwela 053/ 868.680,96 19,84 

Total 4.423291,91 100.03 

TABELA 5 .Cconpealçao Reata de Tneeritarair• Carente, ~Ida -2022 

1 	 • % 
Cota-Pene PRA 21.504.23372 43.46 

Transferência SUS 2.379.81837 4.81 

Trenderemitra ERRE 730.622,74 TI 0 

Cola parte do ICMS 10.931.218,91 21.52 

Cetaparte do IPVA 2.102.934.80 4.25 

TrandedotaCi Estealuols peru StiOde 1.506.711,04 2.84 

Tronslortencla do Fundob 7.232.126.27 14.81 

Bata Trondearrana 3377.18237 7,23 

Total 49.484.74824 1E000 
FONTE: TGE4111 
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A Tabela 6 ilustra, de forma resumida, o valor gasto no ano de 2022 pelo Municlpio de 
Município de JARDIM ALEGRE nas funções de administração, educação, saúde, 
assistência social e demais funções, detalhando os montantes por grupo de natureza da 
despesa: 

TABELAS- Otrapnas Municipais por NINA° e OMPO da Notam.  da  DesPmta 4022  

iSEMC J. lel e  
Siat 	  

020 5.433011.96 

Wil 

'012 m ini!~ 2.nSu.452,no 142,612.50 2.732204,06 
adocem AI 2299 
Saiba 7,433.526,01 1,445511.17 4.036.440,11 0,96 14.259.477,30 26,62 

Assistande Social 3:020.70006 EM 

Derma nannes 2.031.094.26 6.9113.45000 5.042.467.13 1 564214.97 . 	. 	_ _ 15 OBUS 25 _ _ 	. 28A3 

TOS 	 - 20015.100,02 - 12.5173533.06 25.710.420,96 - 	1,064,214,67 53.7l7,405.03 106.25 
FONTE: TCE-PlIt/  

Sobre as Demonstrações Contábeis 

Para consultar as demonstrações contábeis do MunIciplo de 
JARDIM ALEGRE (balanços orçamentário, financeiro e 
patrimonial e El demonstrará° das vadações patrimoniais) 
escanele o CR code ao lado ou acesso o link abaixo: 

httne://servicootceStriOv.briTCEPRIMenicipal/SIMAM/Paciinas/R 
el LRF aspx?reFripo42  
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2.4. Educação Básica 

De acordo com o Censo da Educação de 2022, a Rede Municipal de Ensino de Municipio 
de JARDIM ALEGRE dispõe atualmente de 7 unidade(a) educacional(is) que ofertam 
educação infankl e/ou anos iniciais do ensino fundamental, totalizando 1.142 matriculas: 

TABELA 7- Unidades Eduuclonalso Matriculas da mede Municipal de Ensino -2622 

Unidades 

   

5 

Raladas 205 

 

243' 594 

     

FONTE INEP -CENSO DA EDLICAÇA0 

O Gráfico 2 demonstra a evolução do nürnero de matriculas nos estabelecimentos de rede 
municipal de ensino: 

GRÁFICO 2 .EVOIUDEO na Número da Matriculas de RedeMunicipal por Etapa da Ensino-20176 2021 

ICS 671 436 E53 5SO 
49,  

257 	173 	153 771 223 /43 
~ffiel1111~~~ 

209 	11,9 	212 22 255 

2017 	2010 	2152 2020 2021 

66 

~Creche ~are. escala •-•— FF anos11110MS 

FONTE: INEP 

O Indica de Desenvolvimento da Educação Básica (Ideb)5  para os anos inidais do ensino 
fundamental da Rede Municipal de Ensino de Municipio de JARDIM ALEGRE no ano de 
2021 foi de 0,00, enquanto a meta projetada era 6,10. O resultado foi composto por 

indicador de aprendizado de 0,007  e de fluxo de 1,008. O Gráfico 3 demonstra a evolução 
do ldeb ao longo dos últimos anos: 

° O ldeb é calculado como a média doo resultados padronizados do Sistema de Avaliaçâo da Educaçflo 
Bádre (Saeb) de portugurrs e Metenrditke (indicador de aprendizado) multiplicados pela taxa de aprovação 
do censo Escoeis (indicador de PUXO). 
° Nota Média Padronizada. 
° Os reflexos da Pandemia de Cavei-19 na educação básica nacional Influenciaram, de forma adita, no 
Indicador de fluxo que connp5s o Ide., considerando a implomentaçfio, por parte das nkries de ensino, de 
estrattgLas que visaram ao enfrentamento das dificuldades verificadas nas escolas, tal como a ido* doam 
continuam curricular para os anos de 2020 e 2021. Para maio detalhes, acesso a Nota Informativa do Meg 
2021: 
htioshrdownIcad.lne,p.oev.brfeducerao basionleortal MottAilanithas para downloadI2021Meta inlommtiva I  
deis 2071pOr  
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GRÁFICO o. Evolução da Taxa de aprovação o da Taxa de Distorção Idadearle da Rede Munklpal de Ensino - 

Ided Alcançado —a— Ideb tsé 
o Taxa de Aprovara, 	aTara cie DIStOljkl,  Idade Série 

FONTE INEP •SAEB 

Os resultados obtidos na prova do Sistema de Avaliação da Educação Básica (Seeti) 2021 
pelos alunos dos anos iniciais do ensino fundamental da Rede Municipal de Ensino de 
Município de JARDIM ALEGRE foram, em Lingua Portuguesa e Matemática, de 0,00 e 
0,00 respectivamente. Por meio do Gráfico 4 ê passivo, observar o desempenho da Rede 
nas avaliações do Saeb nas últimas aplicações: 

GRÁFICO / Evolução da Nota Salla em URINA P0T112QUALI • Matemática Média de viandation da ma. 

2007 	2049 	2011 	2013 	2015 	2017 

..Ltra-,.. Portuguesa kee—Materstoca 

Municipal- 2007 .2021 

FONTE INEP - SARE 

No ano de 2021, a Rede Municipal de Ensino de Municiai° de JARDIM ALEGRE alcançou 
uma Taxa de Aprovação°  dos alunos dos anos iniciais do ensina Nndarnental de 99,20%, 
enquanto a Taxa de Distorção Idade-Série"  do mesmo grupo de alunos foi de 2,90%. 

Percentual de alunos aprovados 
Percentagem dos alunos ma lados que têm idade pelo menos 2 enes maior do que e idade esperada 

para aquela série. 
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2017 a 2021 
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GRÁFICO 3. Evolução do kdeb doa Anos MIOS do Ensino Fundamentai da Rede municiam - 2007 2021 

2007 	7409 	201 	2013 	2015 	2017 	221 2021 



r----...- 	0 —ZalM? C2= CZOX eaMD I 

Propor:Deo de gest:ente] Com pile menos 61)  consultes prê-netal reallades 35.00 63,80 57,55 

.PreparçâO de geStarlafi COM realtME90 de EMITAM pare MN, e HIV 

Praporplo de gestantes cem atendimento OdontoCalee red)mi. SI PO 6967 60.80 

ProldrOac,  de mulheces com Meta de ritopetolaglon ~PS t 	31,03 28,07 27.42 

Pmponiao de Plangei; de ((um) ano de Idade ladradasno APS 61.00 78.20 .7944 

Proporção de pessoas OY/I hiptiallS80, com consulte e pressen eriedel afeada 
no semestre 

- 28.00 3027 36.45 . 

Propomâo de pessoas com diabetes, com consulta e hemoglobina detida 
solicitede cosem...1m 29,00 2913 29.99 

2011 
	 2010 	 7220 	 202 

~amibas insultas no Cadllinco 

-NINGPISSOas era lamfflas benefielbas lao Amalia anil/Bola Fandila 

FONTE: PROGRAMA AVALIO BRARUBOLSA FAMILIA 

Diário Oficial 
Em conformidade com a Lei Municipal Nf 180/2012, com a Lei Complementar n°31/2009 

e com o Acórdão ng 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

ANO: 2024 / EDIÇÃO N° 2224 	 Jardim Alegre, Segunda-Feira, 10 de Junho de 2024 

13 

2.5. Atenção Básica em Saúde 

O Município de Municipio de JARDIM ALEGRE conta com 5 untdadeis) de saúde da 
Atenção Básica. De acordo com informações do Ministério da Saúde, 100,00% da 
população munidpal é coberta por pelo menos uma equipe de Atenção Básica em Saúde. 

TABELA -Taxa do Netel/dade e Morteadade - 2021 

=a23-----  UME= =I 121=21 
Tesa linda de Natalidade MG nebientes) 12,11 (1,92 12,59 

Tese de Modalidade Gemi (rdl habitantes) 	. 1119 1125 10,75 

Taxa de Modalidade Mana (nd nascidos Evos) 44,79 2967 15,45 

Tese de Mortandade em Mentires dos ames (MI1 nascidos VIVOS) 	. - 44.76 2929 17.07 

TONO da ~tildado Paterna (1011 mil neaddoe *os) Sem Dados 379,54 511,26 
FONTE IBGEMESA 

A tabela 9 reproduz os indicadores do Programa Previne Brasil" do Município de Município 
de JARDIM ALEGRE para o quadrimestre 3/2022: 

TABELA 9 -Indica/Imos do Previne Brasil -quaddrnestre 30022  
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2.6. Assistência Social 

O Município de Município de JARDIM ALEGRE dispõe atualmente de 1 Umbe(a) de 
Referência de Assistência Social (CRAS)12  localeado(s) em seu território. 

Da população estimada de 11.097 habitantes, o Municlpio de Municiai," de JARDIM 
ALEGRE possula, em setembro de 2022, um total de 2.643 pessoas em rainhas 
benefidarias do Programa 511.11(1110 Brasil. O número de famílias inscritas no Cadastro Único 
pare Programas Sociais do Governo Federal (Cadúnico) era de 2.722. 

GRÁFICO e. Emstucio da Numero de Familia". Inscritas na Cedi:entoo ode Pessoas em %adites Bonetialidesdo 
Programe Auxilio Breei-11B~ FernMa - 2018 a 2022 

2712 7616 

222: 	 nias 	 21iO 
o 
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FONTE. PREVINE BRASIL 

(II Sendo. Is  'prime-Safa/é e 12.  (décima segunda) cediam de Destecias. 
121 Contra Dirtede, Tétano, Coqueluche, Hepatite 13, IllfeCONDS causadas por Haerneph/ Ui Influem lie tipo b e 
Poliomielite Metia/ida. 

Indicadores de desempenho utilizados para definliSo dos valores a serem pagos aos MunIcIplos quanto ao 
componente 'pagamento por desempenho", no âmbito da Programa Previne Brasil. Para saber meia, acesas: 
Inttmliaossayde 00v bilwastOrifinanclarnenlo  
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120 Cenft, de Referência de ASSIstênCte Social (CRAS) e a parta de entrada da AssIstènda Socai É tini 
10CM público, locallzado prioritadarnente em áreas de maior vulnerabilidade social, onde ião oferecidos Os 
Serviços de AssisléncLa Saciai, ramo ObjeliVO de fortalecer a convivência rama familia e ramo ~unidade. 
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3. Fundamentação 

3.1. Avaliação da Atuação Governamental 

De acordo com o artigo 217-A do Regimento interno, o parecer proNo deverá contar a 
avaliação objetiva e sistemática de políticas públicas nos termos do escopo previsto na 
Insbuçâo normativa vigente. Por sua vez, o § 1°  do artigo 7°  da instrução Normativa ri.°  
172/2022 estabeleceu que as áreas abarcadas na avaliação sedam definidas por meio de 
nota técnica. 

Para o ano de 2022. as áreas contempladas nesta avaliação foram educação, saúde, 
assistência social, admintstraptlo financeira. transparência e relacionamento com o cidadão 
e previdência social, contorne definição trazida pela Nota Técnica n.°  17/2022, de 20 de 
julho de 2022. 

Os resultados obtidos peto municiai° am cada urna das áreas da avaliação da atuação 
governamental sadio apresentados a partir da próxima pagina de forma agregada, a nível 
de questão. 

Objetivos das Áreas Avaliadas 

Educação 

Aveias as ações de COAM° Mre .49ern à  
Lepa melhoria da qualidade ea ensino e à 

ampliação do acesso e de pannenanda 	11) 
aeoder na educação fritam o mas ente 
Vedeis de ~Me turcamentai ofertados no 
Rede Munida& ao Ensino. 
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3.1.1. Educação 

O Municiai° de Municiai° de JARDIM ALEGRE alcançou a pontuação do 
5,58 na avaliação da atuação do governo muna:Dal na área de 
Educação. 

PoMuaçãoobticla por quettão do avaliação 

2 	14-e-pa4fix ripa *Sa 

Aberta (Mata idacloneen cem 

e)e e ~e 1.~ de Educa*, • 
tos es projebs pdfkoS. 
vedsgógicea dar soba 

Meta qtatte• reladmedu can 
askiercl• Cle ~Web da 

me 	emaça, as quandlet aidente 
com cer,mtb0a Mamada 

61 EaútrnsroadaçijlrRoatd, ~5~ 

Atam questfrn liStlomple 
ede~ do orxertb. dee 

.1M ~emana e ana ~Mb de 
unIdada• lbde laril de 
E- 
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Administração Financeira 

Avaliar as opaca do governo que 
contatarem peta ume condição financeira 
sustentável a fim de garanta e 
O:Intimidado as paateplo adequada de 
~km mblicce 

5.0 

Q. 

Saúde 

Avelar e ações do governo que tem 

O ~borla de qualklede dos ~Me da 
AtwOlo &SCA em Saúde, do sarna osn 
e ~sedadas a darrumdaa da 
~maça° cie cada ~hab. 

Assistência Social 

Avisar es apus cio governo que rnern 
Ide:melena, e à preiveadto da altuages 

ITI cie vtinaltAdecle e Taco saia per mela 
da cedia de serviços de Peitaça° Sodal 

Transpartâncla o Relacionamento 
como Cidadão 

Anta: noções cio pcserno que busquem 
gamar e hansperanda 0° 
retadonamerea 	*fedeu a Mn da 
lamentas o controle eocke. 

Previdência Social 

matar 83  .9505 do governe que 
conteMouri pra e 'alteada ammefra e 
gismed do Raiana Pitado da ProvIdênda 

7.41 AlMMEl de  Maialbaa ll/5MSE 

abam ~Ma ~domem cem 

wig sente as varemde ceder 
dilaz~0 soe dura da ~o 
Municipal da Endro 

8 Senicifirwarrneniacarra~ 

Abe= quesWes reeschanadm es 
e pwarre mtrIdpel de 
alli~ ameba 

Pam cotar es ~Sm ~1.0e, man cear o ledo ar una 

E292  

Él x 

PCA 2022 1  MunIcIpb de JARDIM ALEGRE; Avaliação da Atuação Governamental 
	

PCA 2022 i  MunIelplo de JARDIM ALEGRE 1 Ava I iaçã O da Atuação Governamental 

DOCUICUTO E MSMAIIIIIAR) COGTIALS 
	 oocastrno E Atgartalteltyl) MIAIS 

AintiManDC O ~MAI Pestnalill NO (mIEREço WWWXCEP11.120e0/1 IMOIMITE rommmemmn atuaria tereben 
	 AU/til TIGIOMX E Mama DWINTKIVEIS CMIXACÇO Wareen 005a5, mamem IDEMinCAD011 asa Yi Annan 



74 

ANO: 2024 / EDIÇÃO 2224 Jardim Alegre, Segunda-Feira. 10 de Junho de 2024 ANO: 2024/ EDIÇÃO N2  2224 Jardim Alegre, Segunda-Feira, 10 de Junho de 2024 

10,0 
Mero quedta retadatoecln can 
o Fter~x0 Os ~4e.~ • 
Poweerompo Mai da Cadete 
can o ~Anel dos 042216. 

10.0 

Abra gionten ~mas • 
Irr~a mon • Webocio eas 
&Me o t000tes tr. 
prumo* de seCode I pnw5* 
do doenças. 

VI
Abra gume) os ~tonados 
unbgie mord* é 24~0 
&ft 

PGA 2022 1  MunicIplo do JARDIM ALEGRE i Avaliação da Atuação Governamental 

000liniira 	R24 5102G7128 
lfrOrnaonole tOOmAi. fieloOtrIVer3 .10 021213220 www.nr-ootocoven, brt oura e rem acama arlion s eerCZen 

PCA 20221MunicIplo de JARDIM ALEGRE 1 Avaliação da Atuação Governamental 

~mono e Atleu1unIMS1022-nar3 
AUTENTicillux C CnIclitom. OflPO$lwiSleO eolDEREÇO•WrotTer" ()OVAM...204Kit riMfrorICADopoi anl Yloatartnen 

Diário Oficial 
Em conformidade com a Lei Municipal N2 180/2012, coma Lei Complementar 031/2009 

e como Acórdão n2  302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

27 

75 

Diário Oficial 
Em conformidade com a Lei Municipal N2 180/2012, coma Lei Complementar n231/2009 

e com o Acórdão n• 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 
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3.1.2. Saúdo 

O Município de Munitipio do JARDIM ALEGRE alcançou e pontuação de 
9,45 na °variação da atuação do governo municipal na troa de Saúde. 
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3.13. AssIsttincb Social 

O Município de Municiplode JARDIM ALEGRE alcançou a pontua* do 
2,70 na avaliação da atuação do governo munlcipel na área de 
Assistãncia 

3.1.4. Administração Financeira 

O Munidpio de Município do JARDIM ALEGRE alcançou a pontoe* do 
2,14 na avaliação da atuação do governo municipal na área de 
Administra* Financeira. 
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Pontuação obtida por questão do avaliação 
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3.1.5. Transparência o Relacionamento com o Cidadão 

O Municlpio de MunIcIplo de JARDIM ALEGRE alcançou a pontuação do 
3,62 na avaliação da atuação do governo municipal na área de 
Tnansparêncla e Reladanamento com o Cidadão. 

3.1.6. Previdência Social 

O MunIcIplo de MunIciplo do JARDIM ALEGRE Ominou a pontuação do 
0,55 na avaloção da atuação do governo municipal na área de 
Previdência Sodal. 
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3.1.7. Considerações Adicionais da Atuação Governamental 

A avaliação da atuação governamental é uma iniciativa inovadora realizada por esta Corte 

de Contas, cuja primeira coleta de dados foi feita para compor as prestações de contas do 

exercido de 2022. 

Nesse sentido, considero que as notas iniciais obtidas servirão como guia para que a 

municipalidade possa melhorar seu desempenho paru os anos seguintes, de modo que 

nos próximos exercidos será possível efetuar um Juizo de valor em relação a tais índices, 

por meio de uma análise evolutiva, com e construção de uma série histórica. 

Em face do exposto, pondziro que o grau de atendimento de implementação das poilticas 

públicas, nesse primeiro momento, não causará impacto na avaliação das contas. 
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Em conforrnldade com a Lei Municipal N°180/2012, com a Lei Complementar n531/2009 

e com o Acórdão n5  302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 
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3.2. Análise da Execução Orçamentária e Financeira 

Este item se destina à análise da conformidade da execução orçamentária e financeira dos 
recursos municipais durante o ano de 2022, de acordo com o escopo estabelecido no 
Anexo da Instrução Normativa n.° 172/2022. 

O que foi analisado? 

O escopo de análise da conformidade da execução orçamentária e financeira dos recursos 
englobou os seguintes itens: 

Parecer do Contrdle Interno 

Vedficar a Soasse de declaras& do {Fator que ateste connedmento do parecer do Controle Interno 
sobre es contas 

Aplicação de Recursos na Educação Básica 

C) 

ggi

Ansiar o cumpnmento da aplicaçao cleirna de escuna •rn menutençâo e ciesenvoinnerto de ensino es 
adequaste° da utildepão doe recursos de Fende!, 

Aplicação de Recursos na Saúde 

Pegar o cumprimento de aplicação mlnlme de reunas erro empaca e serviços publicus de saúde 

Gestão Fiscal 

ãeià Avaliar o equilitolo lineincelro do MunicIple no etendimento eee Venta astsbeleddos pare es  despesas 
com pessoal e pata e dkida consolleade 

Gestão do Regime Próprio de PrevidênclaSocial 

Ei Verificar a encaminhatente de lei CNC Implemente plano de equadonemento do déficit atuada! e o 
PaPamento dos apodes para sua cobertura, caso o FIPPS possua déficit atUarial 

Os demonstrativoa detalhados relativos as questões abordadas nos itens 
3.2.2. 3.2.3, 3.2.4 e 3.2.5 podem ser acossados por melo do C/R Code ao 
lado ou do link abaixo: 
blloseservicostcemnotnnbriTCEPRIMunicipet(SIMAM/Paqinesiliel IRMassedr 

erme=1 
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3.2.1. Parecer do Controle Interno 

A fascaltraçâo do Munkolpio é exercida pelo Poder Legislatbo Municipal, mediante ~trole 
externo, e pelos sistemas de controle inferno do Poder Executivo Municipal, na forma 
da lei, nos temos do ceput do artigo 18 da Constituição do Estado do Pararia. 

O Sistema de Controle Interno do Município de Municiai') de JARDIM ALEGRE contou com 
s) seguinte(s) respdbrevelfis)dumnte o ano de 2022: 

QUADRO 11. Rerportramitlel pele Men d• Ccurrel• lesme • 2022 
_ 

I 170 
LUCIANA ALVES FERREIRA 04/09119 31/12/24 	1 

c 

O objetivo deste tem de análise 6 avaliar o cumprimento do artigo 7° da Lei Complementar 
Estadual n.° 113, de 15 de dezembro de 2005. que exige que o defeito municipal ateste. 
por meio de pronunciamento expresso e Indelegítvel, conhecimento sobre as condus8es 
contidas no Relatório Anual de Controle Interno, elaborado pelo Controlador Gerei do 
MunicIplo ou cargo equivalente. 

Verifica-se que a declaração do prefeito municipal manifestando ciência 80b113 as 
cone-lustres contidas no Relatório Anual do Controle Interno está presente no rol de 
documento-a encaminhados polo MUNICIPID DE JARDIM ALEGRE. 
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3.22. Aplicação de Recursos na Educação1BasIce 

3.2.2.1. Aplicação Minlma om Manutenção o DesenvolvImeMo do Ensino 

O objelho deste item 6 examinar o cumprimento do disposto no Gap& do artigo 212 da 
Constituição Federal, que determine que os Munldpios apliquem, anualmente, no mbIrrio 
25% da receita do Impostos. Inchislve trensfenbdas, na Manutenção e no 
DesenvoMmento do Ensino (MDE). 

TAREIS 10. Gene da epsomite da receite de impostos ri. Manutencle • it 	• ' 	da ene 	2022 

Ca .1 Espoe /cacau 

Recorte de Impostos bolsa • ~enodas conanucionah e ROMs 39355.1730.52 

Ocrepesin com MOR pen me de ecarttip3o do lente minem (2.1  • 2.2) 10.763877.78 

2.1. CUPOM'', com ANDES' impostos o inmsterOnclos de Impostos 7.233573.34 

2.2. Custeado" com muna do anposlos tonem FUNDES) 3.522.254.44 

Total das &tricotes considererne pene fins de Imite constitucional .9021853 

total doa despelas pera fen de Pinto (2 " 3/ 10.551045,31 

Percentual de aplicação em MDE sobra • rectas de impostos Ermida e 
tranaleronclas constitucional' • Inala (4 • 1) 27.55% 

Constata-se que o MUNICIPK) DE JARDIM ALEGRE aprazou o montante de RS 
10152.04621 em gastos com Manutent" e Desenvolvimento do Ensino, o que 
corresponde a 27,55% da receita proveniente de Impostos e trensferêndas, tendo sido 
superado o percentual mlnlmo de 25% exigido pele norma constitucional. 

3.22.2. AplIcaçâo dos Recursos do Fundeb 

O objetivo deste item 6 examinar o cumprimento do disposto no artigo 212-A, inciso XI e 
§3°. da Constituição Federal e no artigo 25, § 3°, da Lei Federal n.• 14.131 de 25 de 
dezembro de 2020, que estabelecem aos MunicIplos a obrigatoriedade de aplicação de. no 
~imo: 70% dos recursos do Fundeb no Pagamento da rerottne706210 600 121.065E100313  da 
Sucede básica em efetivo exercido (Item 2.1, Tabela 11). 90% dos recursos do Fundeb 
no exercido financeiro em que foram transferidos (Hem 3.1, Tabela 11), 15% dos mansos 
repassados pela Unillio na forma de complementaçâo Valor Anual Total por Mino (VAAT) 
em despesas de capital Atem 4.1, Tabela 11) e 50% dos manos da complementadb 
VAAT na educação intendi (Item 5.1, Tabela 11). 

TALA 11 Calcule da eplIcegre rninlrre de remiram do Fenda' -2022 
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Em conformidade com a Lei Municipal Nt 180/2012, com a Lei Complementar n231/2009 
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ANO: 2029 / EDIÇÃO N° 2224 
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Receitas totais transferidas pelo Fundeb (1.1 + 1.2 • 1.3) 7.328.97676 

1.1. Récoltes de transferências do Fundeb 'Impostos e Transferências de Impostos 7.325.457,26 

12. Receitas de transferências do Fundeb - Cormidementaçáo da União - VAAT (1) 0,00 

1.3. Receitas de transferências do Fundeb - Complernentaçâo de União - VAAF (2) 3.519,50 

Valor transferido que foi aplicado na Remuneração dos Profissionais da Educação 
Básica 6.516.90321 

2.1. Percentual de retirares transferidos pelo Fundeb que foram aplicados na 
Remuneração dos Profisslonáls da Educação Efiretra (24 1) 

90,28 

Valor transferido que não fol Mirado no exercia, 75,251,28 

3.1. Percentual de retornes translerldes peio Fundeb que não foram utilizados 
no exeicicio (3 + I) 1,03 

Veios relativo C cemplementaçâo VAAT que rol aplicado em despesas da capital 0.00 

4.1. Percentual de recursos relativo à =implementação VAAT que foi aplicado 
em despesas de capital (At 1.21 0,00 : 

5. Valor relativo a o:implementação VAAT que foi aplicado na educação infantil 0,00 

5.1. Percentual de recursos relativo à complementação VAAT que foi aplicado 
na educação Infantil (5 + 1.2) ROO 

FONTE: TCEPR1 
(I) Valor Anual Total por Aluno 
(2) Vidor Anual por Arara 

No exemIcio em análise, apurou-se que o govemo municipal: 

Cumpriu o percentual ~imo da aplicação de recursos do Fundeb na remuneração 
dos profissionais do magistério (Tabela 11, linha 2.1); 

Cumpriu o percentual ~imo de utilização dos recursos do Fundeb no exercido de 
sua arrecadação (Tabela 11, linha 3.1); 
Cumpriu a aplicação mínima dos recursos transferidos a titulo de complementação 
VAAT em despesas de capital (Tabela 11, linha 4.1)9 

Cumpriu a aplicação minima dos recursos transferidos a título de complementação 
VAAT na educação infantil (Tabela 11, linha 5.1). 
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3.22. Aplicação de Recursos em Ações e Serviços Públicos de Saúde 

O objetivo deste item ré examinar o cumprimento do disposto no artigo 198, § 2°, inciso III, 
da Constituição Federal dc o artigo 7', caput, da Lei Complementar Federal ma 141, de 13 
de janeiro de 2012, que deterrninam que os Municípios apliquem, anualmente, no mínimo 
15% da receita de impostos, inclusive transferências, em Ações e Serviços Públicos de 
Saúde (ASPS). 

TAFEL.% 12 -Raiara de aparara] da receita de impostosera Sebes. Serviços neblino. de Saúde -2022 

eali Espera, icaçao 

Total das Melete resultante, de Impostos (1) e trensfertncies constituclOnate e 
legara (2) 

375013424,10 

Despesas com ASAS 12.1 .22.2.3 • 2.4 • 2.5 .2.13 • 2.7) 	• 8.050.6213,21 

2.1 Atendas Básica 3.626.487,05 

22. Assistência hospitalar e ambulatória' 

2.3. Suporte profilático e terapêutico 94.401,71 

2.4. MillIncia &anilada 0.00 

2.5. VigiAncia apideraoragica 0,013 

, 	2.8. Alimentação e nutrição ROO 

2.7. Outras sublumtes (3) 82.339,29 

Total das amuou consideradas para fina de limite constitucional (3.1 • 3.2 • 

3.1. Restos e Pagar Não Processados irisemos Indevidamente no Exerci* sem 
cise:inibindo° Financeira 

0,00 

32. Despesas Custeadas ora Rocemos viso/bom a Parcela do Percentual Mínimo 
que náo foi Aplicada ern ASPS em Exercícios Anteriores 	. 

0,00 

3,3. Despesas Custeadas com Disponibilidade de Cabia Vinculada aos Restos a Pagar 
Cancelados 

ROO 

Total das despesas coin A$F0 para fins de apuraçâo do zinho mirto (2 - 3) 8,050.626,21 

Percentual de aplicação em ASPS sobre a receite de Impostos liquida e 
transferências constitucionais e legals (4 • 1) 

21,46% 

FONTE: TCEP141 

(1) P33,111111,155, IRPF retido na rente, com seus respectivos jurostmultas, divida ative e outros encargos. 
(21 COLI-Pd rbriiPM.ITR PVA. OMS, PI-Exporiação, e Compenseprac Onerado,* preverilentee dos impostos e 
trensferandestonstradonets. 
131Fltneinmento o Orr,nmente: Admite-sinalo Gerai e Piruineeiree Controle Interno; NOTTIIIILDOO e FISC.311Intl: 
Tecnologia naInformação; FOITIOÇáO de Recamos Humanos; e Proteção e 13eneficias ao Trabalberkr. 

Infere-se que o MUNICIPIO DE JARDIM ALEGRE aplicou o montante de RE 8.050.628,21 
em ações e serviços públicos de saúde, o que corresponde a 21,46% da receita 
proveniente de impostos e transferêndas, ultrapassando o percentual mínimo de 15% 
exigido pela norma constitucional. 
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3.2.0. Gestão Fiscal 

3.2.4.1. Resultado Orçamentário e Financeiro 

O objetivo deste item é avaliar o equilíbrio fiscal do Município, conforme previsto no 
artigo 1°, § 1°. da Lei Complementar Federal n.°  101, de 4 de maio de 2000 (Lei de 
Responsabilidade Fiscal. LRF), e no artigo 48, alínea b, da Lei Federal n.°  4.320, dali de 
março de 1964, por meio da análise do resultado orçamentado"  e do resultado 
financelrolD  de fontes não vinculadas a programas, convênios, operações de crédito 
e ao Regime Próprio de Previdência Social". 

TABELA 53. Resultado orçamenter10efinaneee0 de Fonte, não vinculadas a programas, oanyén1011. 0151.005OR 
~to e ao 107095 -2615 a 2022 

1~=3~ =ECO 	  ágt 1 w 	 t I 1 	 i 

29372264.79 01,9632.1865150 100.00 5.905.11519 xxxi e M754.00 Rico 

4-Desse Caem. 15.45.400.65 59,05 2555190J/ mel 20216207,08 na 35.191.51420 S139 

5 - Devam cie Coei 7,33601014 731 1993.430,00 em 657423131 19.55 5023.90050 13.53 
5 - 54eede 0.epeos.5) meesiism 5,52 eATT 3&67159015 1025 4,.ens....,2 93.42.  

7  - RESULTAD°  ORÇAmeurASIO Do 
E10e00(0 5-5 

911157,15 7,05 esnose, Lixe usem,. tos Leosessee  tos  

r '5'5.5" n."5".  'man"' -45 -1,47115029 -1." 5 '4"  -"I'  . 4011.05753 
-t" 

9- REsuLTADD Co 
ExECUÇA0 
Coo/BROMO Do 
Enect3017.1» 

-533.17829 soo 7 anasses ta orate nos -50.157.7/ -SB 

10 - Credos.. R. R.R. 
.P55  

'Boinas 093 - 	35.575.5 LB 97.040/0 
018  'Ui'!"  05  

II - ~Ao ao 
..."" " Cin.,  n'n° e 405-1175  -0.5  05 0.00920 05 0.15 0.5 

12- 0410mai Sio 
Eno~ee - 	

• 
070 soe 7,20 070 0.00 CIPO 0.00 0,00 

is _ essu,soo  
MUSTAD°C"EXE"Ce  1,1e.wre, -50720.54  5477,0

74'70 105  454145 '24 41300.02 '01  '0110 

a -S'E~I'L"..".  Eadele/Aueo 2.549.5e1.70 494 1e70,5125 en 5231,ess17 0495 e7501250,14 13.01 

15 - Tubi Sonos ~Rem 7.444.50 mu 144437 0.01 10.53533 00 7444,52 771 

ein proERousuareeouLsoe 
13D EXERCIAM 03014411 

reo.oes • 0,55 uo.or,e2 11,51 5.1/1.1145 15,10 5.744.171,05 11,5 

FONTE: TCE 

No exercício em análise, apurou-se que o MUNICÍPIO DE JARDIM ALEGRE alcançou 
resultado financeiro acumulado positivo (Tabela 13, linha 16), apesar de ter obtido 
resultado orçamentário negativo no exercido em análise (Tabela 13, linha 13). 

14  Diferença entre a receita orçamentária arrecadada ao despesa orçamentária empenhada. 
n  Diferença entre o ativo financeiro co passivo financeiro apurado no balanço patrimonial. 
ie  Como critérios para a apuração, nogistrase mie o resultado não contempla os recursos referentes ás 
emendas parlamentares e forem excluidos os valores registrados no ativo realizável. 
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A Coordenadoria de Gestão Municipal entendeu que o governo municipal cumpriu os 
artigos 1°, §1°, da LRF e 48, alínea b, da Lei Federal ri.°  4.320/64. 

Neste aspecto, no entanto, discordo do posicionamento da unidade técnica. Em que 
pese possa ser considerado como cumprido o citado dispositivo da Lei Federal 
n.°  4.320/64, não se pode afirmar o mesmo em relação ao artigo 1°, § 1°, da LRF, pois 
a existênda de resultado orçamentário deficitário implica na inobservânoa à gestão fiscal 
responsável, estabelecida pela referida Lei, que pressupõe ação planejada e transparente, 
com a prevenção de riscos e a correção de desvios capazes de afetar o equilibdo das 
contas públicas, sendo dera a violação da mencionada norma na situação em analise. 

Porém, apesar de o resultado ajustado no exercício ter sido deficitário, tal ponto 
pode ser relevado no presente caso, considerando que o municipio permanece com um 
resultado financeiro acumulado positivo (12,90%). 

3.2.0.2. Despesa com Pessoal 

De acordo com o artigo 19, indso III, da LRF, a despesa liquida com pessoal no âmbito 
do poder executivo municipal não poderá exceder, em cada perlodo de apuração, 54% 
da Receita Corrente Liquida (RCL)17. 

Por sua vez, o artigo 23 da mesma norma exige que caso o limite da despesa com pessoal 
seja ultrapassado, o percentual excedente deve ser eliminado nos dois quadrimestres 
seguintes, sendo pelo menos um terço no primeiro. 

Vale destacar que, conforme os artigos 65 e 66 da LRF, em caso de perlodo de baixo 
crescimento do PIB, os prazos para o retomo das despesas com pessoal são duplicados e, 
em caso de ocorrência de calamidade pública reconhecida pela Assembleia Legislativa, os 
prazos ficam suspensos enquanto perdurar a situação. 

A Tabela 14 demonstra o comportamento da despesa com pessoal do MunicIplo durante 
os anos de 2020 a 2022: 

TABELA 14- Cálculo da Masa com pessoal -2020 p2022 

. 	. Data-base Se Receita 	arreste 
rli ultra Kustada RI 

Despesa lora tem' 
Pessoal RS l Despendido 

45,89 

si Iueçaod 

Normal 30/06/2020 5298.6 	6 15.198.074.93 

31/12/2020 17.331.780,02 46,34 Normal 

30/06/2021 39.840.590,57 18.626.624,19 46,75 Normal 

31/12/2021 41.392.144,05 16.356.555.08 44,35 Normal.  

30/06/2022 46.320092,78 10.967.181,06 40.94 Normal 

31/12/2022 . 	50.133.736,57 20.724.213,27 41,34 . Mamai 
FONTE. TCE 

1/  indicador financeiro calculado a partir da receita opoente total do ente federado, dediaidos, no caso dos 
municlpios, a contribuição dos servidores para o custeio do seu sistema de previdência e assistência social e 
as receitas provenientes da compensação financeira citada no §9° do art 201 da Constituição Federal, 
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Considerando que não havia necessidade de reduções ou retornos aos limites para as 
despesas com pessoal no exercido em análise, conclui-se que o Município cumpriu o 
disposto nos artigos 19, inciso III, e 23 da LRF. 

3.2.4.3. Divida Consolidada 

De acordo com o artigo 31 da LRF, se a divida consolidada!' de um ente da Federação 
ultrapassar o limite ao final de um quadrimestm, esta deve ser reconduzida até o término 
dos trás quadrimestres subsequentes, reduzindo o excedente em pelo menos 25% no 
primeiro. 

Para os municípios, o limite da divida consolidada ê de 120% de sua Receita Correria 
Liquida, conforme estabelecido na Resolução do Senado Federal n.° 40. de 20 de 
dezembro de 2001. 

O objetivo deste item é examinar se ocorreu a devida recondução da divida 
consolidada munidpal, caso o seu limite lenha sido excedido, nos termos do artigo 31 da 
IRF. 

A Tabela 15 demonstra o comportamento da divida consolidada liquida do Município 
durante os anos de 2020 a 2022: 

TAISELA IS • Olvida consolidada - 2920 a 2022 

Cannial "e"""'""t  e Li seda RS Divida consoa dada liquida 001 
Si da Da. sobre a 

11C1 
czazo  I 

31/12/2019 34.210 214,60 -4.441.08.485 Normal 

30/06/2020 35.798.656,36 Normal 

31/12/2020 -6.327.045,65 Nuns& 

30/08/2021 39.840.593,57 4386.443,01 	• Normal 

31112/2021 41.392.144,05 Normal 
30/0642022 . 	45.328092,78 - 	-29,99 	- - Normal 

31/12)2022 50.133.736,57 -13.075.167,77 Normal 
FONTE: ICE-PRI 

Nota: caso a Diria Consolidada Liquida amaranto valovnegativo, isso 6 devido ao ter dr ai cilaponibflidodes 
liquIdas Saram socadoras • socamos para cpasamanto da divida consolidada do MunicIplo. 

Considerando que não havia necessidade de reduções ou retornos aos limites para a 
dívida consolidada liquida no exercido em análise, conclui-se que o Município cumpriu 
o disposto nos artigos 31 da LRF e 3°, Inciso II, da Resolução do Senado Federal n.° 
40/2001. 

Montante total, apurado sem duplicidade, das obrigações financeiras do ente da Federação assumidas em 
virtude de leis. contratos, convénios OU Instados e da man:roçaras de oPeraÇãeS de Crédito pare amortização 
em prazo superior a doze meses. 
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3.25. Gestão do Regime Próprio de Previdência Social 

3.2.5.1. Plano de Equacionamento do Déficit Atuarial 

O objetivo deste item ê examinar o cumprimento do disposto no artigo 1°, caput e inciso I, 
da Lei Federal n.° 9.717, de 27 de novembro de 1998, e no artigo 53, caput e § 6°, da 
Portaria do Ministério da Fazenda (MF) n.°464, da 19 de novembro de 2018. 

De acordo com esses dispositivos, os Regimes Próprios de Previdência Social devem ser 
organizados de modo a garantir seu equilibrio financeiro e atuarial. Para tanto, exige-se 
que anualmente os regimes realizem avaliações atuariais que, caso apurem déficit atuarial, 
devem propor medidas para seu equacionamento. A Implementação do plano de 
equacionamenlo, inclusive sua revisão, somente é considerada efetuada quando aprovada 
por lei municipal, nos termos dos artigos 53,5 6°, e 55, § 31, da Portaria MF n.°464/2018. 

Considerando que não houve o envio do plano de equacionamento do déficit atuarial, o 
governo municipal descumpdu o previsto nos artigos 1°, caput, da Lei Federai n°  

9.717/1998e 53, caput e § 	da Portaria MF n.°464/2018. 

3.25.2. Apodes para Amortização-do Déficit Atuadal 

O objetivo deste item é examinar o cumprimento do disposto nos artigos 1° e 9° da Lei 
Federal n.° 9.717/1998 e nos artigos 53, § 1°, e 55 da Portada MF n.° 464/2018, que 
determinam que os entes federativos devem garantir o equilíbrio financeiro e atuarial de 
seus RPPS. 

Nesse sentido, avalia-se neste item se o MunicIplo aportou, no exercido em análise, os 
valores propostos para equadonamento do déficit atuarial no resultado de avaliação 
atuarial. A tabela 16 resume a apuração: 

TALA 18 -.park" paro AMOrtial;i0 do Déficit Atuarial -2022 

cria J ___eitetaD  
Valor 'sionista para aporte no Matinado de avaliação atuarial 0.00 

Valor 	pais° 	(COriforrne 	ernperlieS 	ernItldpS 	nas 	classincaçães 	3.1.51.13.30 	e 
3•3.91.97l 

0.00 

Diferença a menor ou e melar (2 - 1) 0.110 

FONTE. TE-PR1 

Considerando que houve o aporte de valores para fins de amortização do déficit atuarial 
em montante correspondente ou superior ao previsto no resultado de avaliação atuarial, 
conclui-se -que o governo municipal cumpriu o disposto no artigo 9° da Lei Federal 
n.°9.717/1998 anos artigos 53, § 1°, e 55, da Portaria MF n.° 464/2018. 
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3.2.6. Considerações Adicionais da Execução Orçamentária e Financeira 

Não há considerações adicionais relacionadas á Execução Orçamentária e Financeira.  
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4. VOTO 

Considerando os fatos expostos no Item de fundamentação, VOTO, com respaldo no artigo 
10.1. da Lei Complementar Estadual n.° 113/2005 e em observância ao artigo 217-A, caput, 
do Regimento Interno, no sentido de: 

a. Emitir Parecer Prévio pela REGULARIDADE das contas do senhor JOSE 
ROBERTO FURLAN, na qualidade de prefeito do MUNICIAI° DE JARDIM 
ALEGRE, relativas ao exercido de 2022 

Após o trânsito em julgado da deliberação, encaminhem-se os autos à Coordenadoria de 
Monitoramento e Execuções para as anotações e providências pertinentes, em seguida 
para o Gabinete da Presidência para o devido encaminhamento ao Poder Legislativo 
Municipal, nos termos do art. 217-A, § 6' do Regimento Interno desta Corte de Contes e, 
por fim, à Diretoria de Protocolo para encerramento. 
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5. Deliberação 

Decidem os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
PARARA, nos termos do voto do Relator, Conselheiro JOSE DURVAL MATTOS DO 
AMARAL, por unanimidade: 

Emitir Parecer Prévio pela REGULARIDADE das (untas do senhor JOSE 
ROBERTO FURLAN, na qualidade de prefeito do MUNICIPIO DE JARDIM 
ALEGRE, relativas ao exercido de 2022 

Após o trânsito em julgado da deliberação, encaminhem-se os autos â Coordenadoria de 
Monitoramento e Execuções para as anotações e providências pertinentes, em seguida 
para o Gabinete da Presidência para o devido encaminhamento ao Poder Legislativo 
Municipal, nos termos do art. 217-A, § 6' do Regimento Interno desta Corte de Contas e, 
por fim, â Diretoria de Protocolo para encerramento. 

Votaram, nos termos adma, os Conselheiros JOSE DURVAL MATTOS DO AMARAL, 
IVENS ZSCHOERPER LINHARES e MAURÍCIO REQUIÃO DE MELLO E SILVA. 

Presente o Procurador do Ministério Páblico Junto ao Tribunal de Contas GABRIEL GUY 
LÉGER. 

Plenário Virtual, 4 de abril de 2024— Sessão Virtual n.°4. 

JOSE OURVAL MATTOS DO AMARAL 
Relator 

VENS 2SCHOERPER LINHARES 
Presidente 
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OFÍCIO N° 14/2024 - PROJUR-CMJA 

Jardim Alegre/PR, 10 de junho de 2024. 

limo. Sr. 

AGNALDO ALVES BUENO 

D.D. Presidente da Comissão de Finanças e Orçamento 

Nesta. 

ASSUNTO: Julgamento das contas do Poder Executivo municipal referente ao 

Exercício Financeiro de 2022. 

Senhor Presidente da Comissão de Finanças e Orçamento, 

Pelo presente, encaminho à Comissão de Finanças e Orçamento cópia digital 

(em CD-ROM) do Processo n° 203366/23 (Exercício Financeiro de 2022) que 

tramitou perante o Tribunal de Contas do Estado do Paraná, para que apresente 

seu pronunciamento no PRAZO-DE-20-01AS contados a partir do recebimento 

deste, acompanhado o Projeto de Decreto Legislativo pela aprovação ou 

rejeição das contas  conforme determina o art. 184 do Regimento Interno da 

Câmara Municipal de Jardim Alegre. 

  

Atenciosamente, 

C.1049t \S-?0j19-C  
JOSÉ CARLOS BARBOSA 

Presidente da Câmara 

  

  

  

Advogado da Câmara 
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OFÍCIO N° 15/2024 - PROJUR-CMJA 

Jardim Alegre/PR, 10 de junho de 2024. 

Ilmo. Sr. 

AGNALDO ALVES BUENO 

D.D. Vereador 

Nesta. 

ASSUNTO: Julgamento das contas do Poder Executivo municipal referente ao 

Exercício Financeiro de 2022. 

Senhor Vereador, 

Pelo presente, encaminho a Vossa Senhoria cópia do Acórdão de Parecer 

Prévio n° 131/24 proferido pela 1° Câmara do Tribunal de Contas do Estado do 

Paraná no Processo n° 203366/23 (Exercício Financeiro de 2022). 

  

Atenciosamente, 

    

  

tetida-  \fedia 
JOSÉ CARLOS BARBOSA 

Presidente da Câmara 

  

WILLIAN ALVES DE SOUZA 
Advogado da Câmara 

            

            

            

            

            

            

            



k<11411#1441erer  

WILLIAN ALV r. DE SOUZA 
Advogado da Câmara 

CÂMARA MUNICIPAL DE JARDIM ALEGRE 
) 	Rua Getúlio Vargas, n° 100, Jardim Alegre/PR, CEP: 86860-000 Fone: (43) 3475-2590 

abais 	CNPJ: 77.774.62810001-79 	E-mail: cmja@cmjardimalegre.pr.gov.br  

OFÍCIO N° 16/2024 - PROJUR-CMJA 

Jardim Alegre/PR, 10 de junho de 2024. 

Ilma. Sra. 

SÔNIA APARECIDA DE CAMPOS DE SOUZA 

D.D. Vereadora 

Nesta. 

ASSUNTO: Julgamento das contas do Poder Executivo municipal referente ao 

Exercício Financeiro de 2022. 

Senhor Vereador, 

Pelo presente, encaminho a Vossa Senhoria cópia do Acórdão de Parecer 

Prévio n° 131/24 proferido pela ia  Câmara do Tribunal de Contas do Estado do 

Paraná no Processo n° 203366/23 (Exercício Financeiro de 2022). 

Atenciosamente, 

kO
út CGS k/O-ÁLt91-4(  
SÉ CARLOS BARBOSA 
Presidente da Câmara 

Recebido em  

e a ura 
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OFICIO N° 17/2024 - PROJUR-CMJA 
Jardim Alegre/PR, 10 de junho de 2024. 

Ilmo. Sr. 

NORBERTO ROHLING 

D.D. Vereador 

Nesta. 

ASSUNTO: Julgamento das contas do Poder Executivo municipal referente ao 

Exercício Financeiro de 2022. 

Senhor Vereador, 

Pelo presente, encaminho a Vossa Senhoria cópia do Acórdão de Parecer 

Prévio n° 131/24 proferido pela 1a Câmara do Tribunal de Contas do Estado do 

Paraná no Processo n° 203366/23 (Exercício Financeiro de 2022). 

Atenciosamente, 

CO-J\ft-k,  
OSE CARLOS BARBOSA 

Presidente da Câmara 

Recebido em 1_:_L/42_/1(211( 

it 
 4ssiinat4 

WILLIAN À  LV DE SOUZA 
Advogado da Câmara 
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OFÍCIO N° 18/2024 - PROJUR-CMJA 
Jardim Alegre/PR, 10 de junho de 2024. 

Ilmo. Sr. 

RUBENS VANDERLEI DE CASTRO 

D.D. Vereador 

Nesta. 

ASSUNTO: Julgamento das contas do Poder Executivo municipal referente ao 

Exercício Financeiro de 2022. 

Senhor Vereador, 

Pelo presente, encaminho a Vossa Senhoria cópia do Acórdão de Parecer 

Prévio n° 131/24 proferido pela ia  Câmara do Tribunal de Contas do Estado do 

Paraná no Processo n° 203366/23 (Exercício Financeiro de 2022). 

Atenciosamente, 

_91 

(
k_cr1 CallgeM3-ÁL19-c-0  

JOSÉ CARLOS BARBOSA 
Presidente da Câmara Advogado da Câmara 
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OFÍCIO N° 19/2024 - PROJUR-CMJA 

Jardim AlegrelPR, 10 de junho de 2024. 

Ilma. SK 

PRICILLA BOGO 

D.D. Vereadora 

Nesta. 

ASSUNTO: Julgamento das contas do Poder Executivo municipal referente ao 

Exercício Financeiro de 2022. 

Senhor Vereador, 

Pelo presente, encaminho a Vossa Senhoria cópia do Acórdão de Parecer 

Prévio n° 131/24 proferido pela 1° Câmara do Tribunal de Contas do Estado do 

Paraná no Processo n° 203366/23 (Exercício Financeiro de 2022). 

Atenciosamente, 

\ lknï ( 94  \-0A9110  
U SE CARLOS BARBOSA 	 WILLIA1  ALVE - DE SOUZA 

nik_ 'Price-et 

Presidente da Câmara 	 Advogado da Câmara 
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OFÍCIO N° 20/2024 - PROJUR-CMJA 
Jardim Alegre/PR, 10 de junho de 2024. 

Ilmo. Sr. 

VALDECIR ANTONIO MORSCHHEUSER 

D.D. Vereador 

Nesta. 

ASSUNTO: Julgamento das contas do Poder Executivo municipal referente ao 

Exercício Financeiro de 2022. 

Senhor Vereador, 

Pelo presente, encaminho a Vossa Senhoria cópia do Acórdão de Parecer 

Prévio n° 131/24 proferido pela 1a Câmara do Tribunal de Contas do Estado do 

Paraná no Processo n° 203366/23 (Exercício Financeiro de 2022). 

Atenciosamente, 

\--c.A9.45-L3 
-9.2-5- OSÉ CARLOS BARBOSA 

Presidente da Câmara 

Recebido em  (0 / 

r1/ 4/461  OW(Daell  
As inatura 

ALVES DE SOUZA 
Advogado da Câmara 
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OFÍCIO N° 21/2024 - PROJUR-CMJA 

Jardim Alegre/PR, 10 de junho de 2024. 

Ilmo. Sr. 

LUCAS GABRIEL DA SILVA BRAGA 

D.D. Vereador 

Nesta. 

ASSUNTO: Julgamento das contas do Poder Executivo municipal referente ao 

Exercício Financeiro de 2022. 

Senhor Vereador, 

Pelo presente, encaminho a Vossa Senhoria cópia do Acórdão de Parecer 

Prévio n° 131/24 proferido pela 1° Câmara do Tribunal de Contas do Estado do 

Paraná no Processo n° 203366/23 (Exercício Financeiro de 2022). 

Atenciosamente, 

N9-1.31/4-t0Aft5- 
 

JOSE CARLOS BARBOSA 
Presidente da Câmara Advogado da Câmara 



WILLIAN ALVE 

CAMARA MUNICIPAL DE JARDIM ALEGRE 
Rua Getúlio Vargas, n° 100, Jardim Alegre/PR, CEP: 86860-000 Fone: (43) 3475-2590 

CNPJ: 77.774.62810001-79 	E-mail: cmja®cmjardimalegre.pr.gov.br  

  

   

OFÍCIO N° 22/2024 - PROJUR-CMJA 

Jardim Alegre/PR, 10 de junho de 2024. 

Ilmo. Sr. 

WESLLEY MADERSON BORTOTTI 

D.D. Vereador 

Nesta. 

ASSUNTO: Julgamento das contas do Poder Executivo municipal referente ao 

Exercício Financeiro de 2022. 

Senhor Vereador, 

Pelo presente, encaminho a Vossa Senhoria cópia do Acórdão de Parecer 

Prévio n° 131/24 proferido pela 1° Câmara do Tribunal de Contas do Estado do 

Paraná no Processo n° 203366/23 (Exercício Financeiro de 2022). 

Atenciosamente, 

ko,c_o_Ái9_,\4,04(91.0 
JOSE CARLOS BARBOSA 

Presidente da Câmara Advogado da Câmara 
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OFÍCIO N° 23/2024 - PROJUR-CMJA 

Jardim Alegre/PR, 10 de junho de 2024. 

Exmo. Sr°. 

JOSÉ ROBERTO FURLAN 

D.D Gestor das contas sob julgamento (Exercício Financeiro de 2022) 

Jardim Alegre, Paraná. 

ASSUNTO: Julgamento das contas do Poder Executivo municipal referente ao 

Exercício Financeiro de 2022. 

Excelentíssimo Senhor Prefeito, 

Pelo presente, informo Vossa Excelência que a Câmara Municipal de Jardim 

Alegre instaurou o Processo Administrativo n° 02/2024 para julgamento das 

contas prestadas pelo Poder Executivo Municipal referente ao Exercício Financeiro 

de 2022, de vossa responsabilidade. 

Dessa forma, tem o presente a finalidade de intimar/notificar Vossa 

Excelência acerca da TRAMITAÇÃO do referido Processo Administrativo, que será 

feito da seguinte forma: 

Gravação do Processo n° 203366/23 (que tramitou no Tribunal de 

Contas do Estado do Paraná) em mídia digital (CD-ROM) para sua 

tramitação na Câmara Municipal de Jardim Alegre. 

Publicação, no Diário Oficial do Município, do Acórdão de Parecer 

Prévio n° 131/24 proferido pela ia  Câmara do Tribunal de Contas do 

Estado do Paraná no Processo n° 203366/23, para informação e 

conhecimento da população local sobre o julgamento das Contas do 

Poder Executivo Municipal referente ao Exercício Financeiro de 2022. 

Encaminhamento da íntegra do Processo n° 203366/23 (em CD-ROM), 

à Comissão de Finanças e Orçamento da Câmara Municipal de Jardim 

cp 



rei CÂMARA MUNICIPAL DE JARDIM ALEGRE 
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Alegre, a fim de que esta apresente seu pronunciamento (Parecer) 

po prazo de 20 dias após o recebimento do Processo, 

acompanhado do Projeto de Decreto Legislativo pela aprovação ou 

rejeição das contas. 

Distribuição de cópia, a todos os Vereadores, do Acórdão de Parecer 

Prévio n° 131/24 proferido pela 1° Câmara do Tribunal de Contas do 

Estado do Paraná no Processo n° 203366/23. 

Notificação do Sr°. José Roberto Furlan, responsável pelas contas a 

serem julgadas pela Câmara Municipal sobre a tramitacão deste 

Processo Administrativo de julaamento de Contas  com 

encaminhamento de cópia do Acórdão de Parecer Prévio n° 131/24 

proferido pela 1° Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Paraná 

no Processo n° 203366/23. 

Durante o prazo em que o Processo estiver sob responsabilidade 

da Comissão de Finanças e Orçamento da Câmara Municipal de 

Jardim Alegre (20 dias após o recebimento do Processo), qualquer 

interessado, jnclusive o responsável Delas contas em iulaamento, 

poderá ter acesso aos autos, fazer apontamentos e esclarecer 

fatos e, ainda, manifestar-se de forma adequada junto à Comissão 

de Finanças e Orçamento da Câmara Municipal de Jardim Alegre. 

Dentro do prazo máximo de 20 dias após o recebimento deste 

Processo, a Comissão de Finanças e Orçamento da Câmara Municipal 

de Jardim Alegre deverá se pronunciar sobre as contas (emissão de 

Parecer), pronunciamento este que deve ser acompanhado do Projeto 

de Decreto Legislativo pela APROVAÇÃO ou REJEIÇÃO das contas, 

conforme determina o art. 184 do Regimento Interno da Câmara 

Municipal de Jardim Alegre. 

8. Após a emissão do Parecer pela Comissão de Finanças e Orçamento 

da Câmara Municipal de Jardim Alegre, o responsável pelas contas 



CÂMARA MUNICIPAL DE JARDIM ALEGRE 
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CNPJ: 77.774.628/0001-79 	E-mail: cmja®cmjardimalegre.pr.gov.br  

em julgamento será INTIMADO/NOTIFICADO PARA, SE DESEJAR, 

APRESENTAR DEFESA escrita  (pessoalmente ou por procurador 

legalmente habilitado) NO PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS ÚTEIS A 
CONTAR DA SUA CIÊNCIA (ciência esta que ocorrerá com a 

assinatura anosta no Oficio aue lhe será encaminhado ou no  

Aviso de Recebimento, caso seja necessário envio de 

correspondência), ocasião em que poderá alegar tudo quanto achar 

necessário em seu benefício, podendo produzir e apresentar todas as 

provas legalmente admitidas. Além disso, no mesmo documento, 

também será INTIMADO sobre a data para a realização da Sessão 

Ordinária de julgamento das Contas do Poder Executivo referente 

ao Exercício Financeiro de 2022 e, nesta Sessão Ordinária, g 

responsável nelas contas em julaamento terá o prazo de 01 (umal 

hora para. Pessoalmente ou Dor procurador leaalmente habilitado, 

fazer sua sustentacão oral na defesa de seus interesses  podendo, 

nesta oportunidade, apresentar todas as provas legalmente admitidas 

em seu benefício. 

Após a sustentação oral do interessado, será aberto espaço para 

debates e questionamentos, sendo que cada Vereador terá o tempo de 

até 03 minutos para expor suas considerações, fazer apontamentos, 

questionamentos ou qualquer outra manifestação que seja compatível 

com o exercício de sua função. 

Ato contínuo, o Plenário da Câmara Municipal de Jardim Alegre 

procederá à votação, NOMINAL E ABERTA  sendo que o Acórdão de 

Parecer Prévio n° 131/24 proferido pela ia  Câmara do Tribunal de 

Contas do Estado do Paraná no Processo n° 203366/23 somente 

deixará de prevalecer por decisão de 2/3 da Câmara Municipal em 

sentido contrário. 

Desta forma, fica Vossa Excelência devidamente NOTIFICADO acerca da 

TRAMITAÇÃO do Processo Administrativo de julgamento das contas do Poder 

Executivo Municipal referente ao Exercício Financeiro de 2022, o qual observará 
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odos os trâmites previstos no Regimento Interno desta Casa de Leis e consagrados 

ela Constituição Federal, nos termos expostos acima. 

Atenciosamente, 

COCNAL3-5  KM‘te 
JOSE CARLOS BARBOSA 

Presidente da Câmara 
WILLIAN AL i  DE SOUZA 

Advogado da Câmara 

Recebido em  3I OG /âQ. 
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RELATÓRIO DO PROCESSO N° 02/2024 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 

REFERENTE AO EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2022 

Trata-se de análise do Processo Administrativo n° 02/2024, de Prestação de 

Contas do Poder Executivo Municipal referente ao exercício financeiro de 2022 

(Processo n° 203366/23 do TCE/PR). 

A 1a Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, por meio do 

Acórdão de Parecer Prévio n° 131/24, opinou pela REGULARIDADE  das contas 

prestadas pelo senhor José Roberto Furlan, na qualidade de prefeito do Município 

de Jardim Alegre, relativas ao exercício de 2022. Também determinou que, após o 

trânsito em julgado da deliberação, os autos sejam encaminhados à Coordenadoria 

de Monitoramento e Execuções (CMEX) para as anotações e providências 

pertinentes, em seguida para o Gabinete da Presidência para o devido 

encaminhamento ao Poder Legislativo Municipal, nos termos do art. 217-A, § 6° do 

Regimento Interno desta Corte de Contas e, por fim, à Diretoria de Protocolo para 

encerramento. 

Diante do Parecer Prévio emitido pela 1a Câmara do TCE/PR, opinando pela 

regularidade das contas do exercício financeiro de 2022, este Relator entende NO  

MESMO SENTIDO do Tribunal de Contas do Estado do Paraná (pela 

REGULARIDADE DAS CONTAS), devendo PREVALECER O PARECER PRÉVIO  

da Corte de Contas,  ante a ausência de qualquer irregularidade insanável 

verificada. 

Assim, pelos motivos apresentados, este Relator entende que as contas do 

Poder Executivo Municipal referente ao exercício financeiro de 2022 devem ser 

julgadas REGULARES, ou seja, devem ser APROVADAS. 

S9 

	L---RUBE-NS-VANDERIZEI1DFCKSTRró 
Relator 



ALVES BUENO 
Presidente 

U.BENSLVANDER11=DE-GA-S1,12 
Relator 
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ATA DA REUNIÃO DA COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 

DA CÂMARA MUNICIPAL DE JARDIM ALEGRE  

As 14h3Omin do dia 24 do mês de junho do ano de 2024, no prédio da 

Câmara Municipal de Jardim Alegre, a Comissão de Finanças e Orçamento da 

Câmara Municipal de Jardim Alegre, composta pelo Sr. Agnaldo Alves Bueno 

(Presidente), pelo Sr. Rubens Vanderlei de Castro (Relator) e pelo Sr. Valdecir 

Antonio Morschheuser (Membro), reuniu-se para deliberação acerca do Processo 

Administrativo 02/2024, de Prestação de Contas do Poder Executivo Municipal 

referente ao exercício financeiro de 2022 (Processo n° 203366/23 do TCE/PR). Q 

Relator do Processo. Sr. Rubens Vanderlei de Castro. apresentou seu Relatório 

e Voto no mesmo sentido do Acórdão de Parecer Prévio n° 131/24  emitido pela 
1a Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, ou seja, pra 

REGULARIDADE/APROVACÃO das contas  prestadas pelo senhor José Roberto 

Furlan, na qualidade de prefeito do Município de Jardim Alegre, relativas ao 

exercício de 2022 sendo acompanhado pelo Sr. Agnaldo Alves Bueno  

/Presidentel e pelo Sr. Valdecir Antonio Morschheuser (Nlembrol. 

Vsi 1 kiirmpeekt 
VALDECIR ANTONIO MORSCHHEUSER 

Membro 

bo 
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LVES BUENO AG 

RUBENS-VANDERLEI:DE2CAS11-20 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 03/2024 

Julga as contas do Poder Executivo Municipal relativo ao 

Exercício Financeiro de 2022 e dá outras providências. 

A Comissão de Finanças e Orçamento da Câmara Municipal de Jardim 

Alegre, nos termos do art. 184, caput e art. 185, ambos do Regimento Interno, 

propõe: 

Art. 1°. Fica APROVADA a Prestação de Contas do Poder Executivo do Município 

de Jardim Alegre, Estado do Paraná referente ao Exercício Financeiro de 2022 

(Processo n° 203366/23 do TCE/PR), nos exatos termos como opinado pela 2a 

Câmara do TCE/PR no Acórdão de Parecer Prévio n° 131/24, disponibilizado no 

Diário Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do Paraná n° 3188, do dia 

15/04/2024, tendo transitado em julgado em 09/05/2024. 

Art. 2°. O presente Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

Edifício da Câmara Municipal de Jardim Alegre, Estado do Paraná, aos vinte e 

quatro dias do mês de junho de dois mil e vinte e quatro (24/06/2024). 

Presidente 

Relator 

/00494 
VALO CIR AN j o  MORSCHHEUSER 

Membro 

Câmara Municipal de Jardim Alegre-PR 
Protocolo n°c-941/.20.2  
Data ,l/e2C-ct:21/  
Hora 	 5,7  

Osmar res Júnior 
Se St .t[QraI 



CAMARA MUNICIPAL DE JARDIM ALEGRE 
Rua Getúlio Vargas, O  100, Jardim Alegre/PR, CEP: 86860-000 Fone: (43)3475-2590 

CNPJ: 77.774.628/0001-79 	E-mail: cmja®cmjardimalegre.pr.gov.br  

OFÍCIO N° 24/2024 - PROJUR-CMJA 

Jardim Alegre/PR, 24 de junho de 2024. 

EXMO. SR°. 

JOSÉ ROBERTO FURLAN 

D.D. Prefeito Municipal e responsável pelas contas de 2022 

Jardim Alegre, Paraná 

Excelentíssimo Senhor Prefeito, 

Em cumprimento ao art. 184 do Regimento Interno da Câmara Municipal de 

Jardim Alegre, o Processo n° 203366/23 do TCE/PR foi distribuído à Comissão de 

Finanças e Orçamento desta Casa de Leis para apresentação de seu 

pronunciamento, acompanhado do Projeto de Decreto Legislativo pela aprovação ou 

rejeição das contas, conforme consta do Oficio n° 14/2024 — PROJUR-CMJA. 

O Relator da Comissão de Finanças e Orçamento desta Câmara Municipal, Sr. 

Rubens Vanderlei de Castro, apresentou seu Relatório e Voto pela APROVAÇÃO das 

contas do Poder Executivo do Município de Jardim Alegre referente ao Exercício 

Financeiro de 2022, nos termos do Acórdão de Parecer Prévio n° 131/24 emitido pela 

18  Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, sendo acompanhado pelo 

Presidente (Sr. Agnaldo Alves Bueno) e pelo Membro (Sr. Valdecir Antonio 

Morschheuser). 

Diante disso, em observância aos incisos LIV e LV do art. 5° da 

Constituição Federal, fica Vossa Excelência NOTIFICADO/INTIMADO para que, 

querendo, pessoalmente ou por meio de Procurador legalmente habilitado, 

àpresente DEFESA/JUSTIFICATIVA por escrita sobre a referida Prestação de 

Contas no PRAZO-DE-15.DIAS-UTEIS, contados de sua ciência  (que ocorrerá 

através da assinatura aposta no presente Ofício ou, em caso de notificação/intimação 

postal, através da assinatura aposta no Aviso de Recebimento). Além disso, para 

elaboração de sua defesa, poderá utilizar e juntar todas as provas legalmente 

admitidas, em fiel observância ao Princípio da Ampla Defesa 

Ainda, tem o presente a finalidade de INFORMAR Vossa Senhoria acerca 
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CÂMARA MUNICIPAL DE JARDIM ALEGRE 
Rua Getúlio Vargas, n° 100, Jardim Alegre/PR, CEP: 86860-000 Fone: (43) 3475-2590 

CNPJ: 77374.62810001-79 	E-mail: cmja®cmjardimalegre.pr.gov.br  

da Sessão Plenária em que será discutida e votada, por esta Casa de Leis, a 

Prestação de Contas do Poder Executivo Municipal referente ao Exercício 

Financeiro de 2022 (Processo n°203366/23 do TCE/PR). A referida Sessão Plenária 

realizar-se-á no rd ig12 rdertostard02024,,M120 hOOm lá  no Plenário Vereador 

Geraldo Gonçalves, na Rua Getúlio Vargas, n° 100, centro, Município de Jardim 

Alegre, Estado do Paraná. 

Para tanto, também em observância aos incisos LIV e LV do art. 5° da 

Constituição Federal, fica Vossa Excelência NOTIFICADO/INTIMADO a 

comparecer à sede da Câmara Municipal de Jardim Alegre na DATA e HORÁRIO 

acima transcritos, ocasião em que será disponibilizado o ire"Fornáxinr,  de 01  

fiírna)lhora para a apresentação de DEFESAMUSTIFICATIVATORALI sobre a 

referida Prestação de Contas, a qual poderá ser realizada pessoalmente ou por 

meio de procurador legalmente habilitado. 

Segue em anexo a este Oficio os seguintes documentos: 

integra do Processo n° 203366/23 do TCE/PR gravado em midia 

digital (CD-ROM); 

Relatório do Processo Administrativo n° 02/2024; 

Ata da Reunião da Comissão de Finanças e Orçamento da Câmara 

Municipal de Jardim Alegre; 

Projeto de Decreto Legislativo n° 03/2024. 

Atenciosamente, 
JOSE CARLOS s; Assinado de forma digital 

BARBOSA:73827 • 1:3ArR.1130°SSEACA:7372°75193915 
--Irados: 2024.06.24 14:33:42 

193915 	(/1 

JOSÉ CARLOS BARBOSA 
Presidente da Câmara 

ILLIAN ALVE "V SOUZA 
Advogado da Câmara 



RUBENS VANDE_RL I DE CASTRO 
-C-Srecretário 

CÂMARA MUNICIPAL DE JARDIM ALEGRE 
Rua Getúlio Vargas, n° 100, Jardim Alegre/PR, CEP 86860-000, Fone (43) 3475-2590 

CNPJ: 77.774.628/0001-79 	E-mail: cmja@jardimalegre.pr.leg.br  

DECRETO LEGISLATIVO N° 03/2024 

Julga as contas do Poder Executivo Municipal relativo 

ao Exercício Financeiro de 2022 e dá outras 

providências 

A Comissão de Finanças e Orçamento da Câmara Municipal de Jardim Alegre, 

nos termos do art. 184, caput e art. 185, ambos do Regimento Interno, propôs o 

Projeto de Decreto Legislativo n° 03/2024 e, após aprovação em Plenário, a Mesa 

Diretora da Câmara Municipal DECRETA o que segue: 

Art. 1°. Fica APROVADA a Prestação de Contas do Poder Executivo do Município de 

Jardim Alegre, Estado do Paraná referente ao Exercício Financeiro de 2022 (Processo 

n° 203366/23 do TCE/PR), nos exatos termos como opinado pela 2° Câmara do 

TCE/PR no Acórdão de Parecer Prévio n° 131/24, disponibilizado no Diário Eletrônico 

do Tribunal de Contas do Estado do Paraná n° 3188, do dia 15/04/2024, tendo 

transitado em julgado em 09/05/2024. 

Art. 2°. O presente Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

Edifício da Câmara Municipal de Jardim Alegre, Estado do Paraná, Plenário Vereador 

Geraldo Gonçalves, aos treze dias do mês de agosto de dois il-e-vinte e quatro 

(13/08/2024). 

OSÉ C OS BARkPSA‘J/19-‘-ei  
Presidente da Câmara 

-`• 
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OSE CARlOS BARBOSA 
Presidente da Câmara 

CAMARA NIUNICIPAL DE JARDIM ALEGRE 
Rua Getúlio Vargas, n° 100, Jardim Alegre/PR, CEP 86860-000, Fone (43) 3475-2590 

CNPJ: 77.774.628/0001-79 	E-mail: cmja@jardimalegre.pr.leg.br  

DECRETO LEGISLATIVO N° 03/2024 

Julga as contas do Poder Executivo Municipal relativo 

ao Exercício Financeiro de 2022 e dá outras 

providências 

A Comissão de Finanças e Orçamento da Câmara Municipal de Jardim Alegre, 

nos termos do art. 184, caput e art. 185, ambos do Regimento Interno, propôs o 

Projeto de Decreto Legislativo n° 03/2024 e, após aprovação em Plenário, a Mesa 

Diretora da Câmara Municipal DECRETA o que segue: 

Art. 1°. Fica APROVADA a Prestação de Contas do Poder Executivo do Município de 

Jardim Alegre, Estado do Paraná referente ao Exercício Financeiro de 2022 (Processo 

n° 203366/23 do TCE/PR), nos exatos termos como opinado pela 2° Câmara do 

TCE/PR no Acórdão de Parecer Prévio n° 131/24, disponibilizado no Diário Eletrônico 

do Tribunal de Contas do Estado do Paraná n° 3188, do dia 15/04/2024, tendo 

transitado em julgado em 09/05/2024. 

Art. 2°. O presente Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

Edifício da Câmara Municipal de Jardim Alegre, Estado do Paraná, Plenário Vereador 

Geraldo Gonçalves, aos treze dias do mês de agosto de dois il 	e quatro 

(13/08/2024). 

RUBENS VANDE_.RIM DE CASTRO 
ficecretário 



RUBENS VANDERLEI DE CASTRO 
19%-e-cretário 

Diário Oficial 
Em conformidade com a Lei Municipal N2  180/2012, com a Lei Complementar n231/2009 

e com o Acórdão n2  302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

ANO: 2024 / EDIÇÃO N° 2273 
	

Jardim Alegre, Terça-Feira, 13 de Agosto de 2024 

PODER 

 

LEGISLATIVO 

CAMAKA MUNICIPAL Ut JANUIM ALtUkt 
Rua Getúlio Varges. n°100, Jardim Alegre/PR, CEP 86860400, Fone (43)3475,2590 

CNPJ: 77.774.63810001-79 	E-mail: emjagiardimalegre.pr.leg.br  

DECRETO LEGISLATIVO N° 03/2024 

Julga as contas do Poder Executivo Municipal relativo 

ao Exercício Financeiro de 2022 e dá outras 

providências. 

A Comissão de Finanças e Orçamento da Câmara Municipal de Jardim Alegre. 

nos termos do art. 184, caput e art. 185, ambos do Regimento Interno, propôs o 

Projeto de Decreto Legislativo n° 03/2024 e, após aprovação em Plenário, a Mesa 

Diretora da Câmara Municipal DECRETA o que segue: 

Art. 1°. Fica APROVADA a Prestação de Contas do Poder Executivo do Município de 

Jardim Alegre, Estado do Paraná referente ao Exercício Financeiro de 2022 (Processo 

n° 203366/23 do TCEJPR), nos exatos termos como opinado pela 2° Câmara do 

TCE/PR no Acórdão de Parecer Prévio n°131/24, disponibilizado no Diário Eletrônico 

do Tribunal de Contas do Estado do Paraná n° 3188, do dia 15/04/2024, tendo 

transitado em julgado em 09/05/2024. 

Art. 2°. O presente Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

Edifício da Câmara Municipal de Jardim Alegre, Estado do Paraná, Plenário Vereador 

Geraldo Gonçalves, aos treze dias do mês de agosto de dois mil-e-vinte e quatro 

(13/08/2024). 

k2A 
Presidente da Câmara 
SÉ C OS BAR 



Câmara Municipal de Jardim Alegre 
Sistema de Apoio ao Processo Legislativo 

Ata Eletrônica da 24a ORDINÁRIA da 604  Sessão Legislativa da 14a Legislatura 

Identificação Básica: Tipo de Sessão: ORDINÁRIA ; Abertura: 12/08/2024 - 20:00 ; 
Encerramento: 12/08/2024 - 20:53 

Mesa Diretora: Presidente: Zé Careca / UNIÃO; Segundo Secretário: Beto Rohling / CID 
; Vice-Presidente: Pri da Palladar / PSD ; Primeiro Secretário: Pinguinha / CID 

Lista de Presença na Sessão: Beto Rohling / CID; Língua Preta / PL ; Parabólica / PT; 
Pinguinha / CID; Pio / MDB ; Pri da Palladar / PSD; Zé Careca / UNIÃO 

Expedientes: ABERTURA DA SESSÃO: O Presidente deu por iniciada a Sessão 
Ordinária da Câmara Municipal de Jardim Alegre, proferindo os seguintes dizeres: "Para 
que nesta Casa se faça o certo, o justo e o melhor pelo Município e seu povo". LEITURA E 
VOTAÇÃO DA ATA: Ata da Sessão Ordinária do dia 05 (cinco) de agosto de 2024, a qual 
foi aprovada pela unanimidade dos Vereadores presentes. 

Matérias do Expediente: 1 - Indicação na 130 de 2024, Providencie a contratação de 
um enfermeiro para o Posto de Saúde do Jardim Florestal, visando melhorar o 
atendimento e a qualidade dos serviços prestados à comunidade. Autor: Sonia Campos, 
Tipo: Leitura, Resultado: Retirada de Pauta pelo Presidente - Obs.: Vereadora ausente na 
Sessão Ordinária. ; 2 - Indicação n2  131 de 2024, Solicitando a necessidade de se 
realizar a extensão da rede elétrica em todos os parques industriais do município. Autores: 
Beto Rohling, Pri da Palladar, Sonia Campos, Zé Careca, Tipo: Leitura, Resultado: Matéria 
lida ; 3 - Indicação n2  132 de 2024, Providenciado o cascalhamento da estrada que dá 
acesso as propriedades do Sr. Vilson Martins de Oliveiro, Miro Milaisca, Davi e outros 
moradores da antiga sede do Assentamento 8 de Abril. Autor: Pinguinha, Tipo: Leitura, 
Resultado: Matéria lida ; 4 - Indicação nik 133 de 2024, Solicitando a instalação de 
iluminação pública na comunidade do Brasinha se faz urgente e necessária. Autor: 
Pinguinha, Tipo: Leitura, Resultado: Matéria lida ; 5 - Indicação n2  134 de 2024, Que 
sejam realizados estudos e ações para a implementação de um centro especializado em 
terapia ocupacional, terapia psicomotora e equoterapia para pessoas com autismo, neste 
município. Autor: Sonia Campos, Tipo: Leitura, Resultado: Retirada de Pauta pelo 
Presidente - Obs.: Vereadora ausente na Sessão Ordinária. ; 6 - Indicação n2  135 de 
2024, Sejam realizados estudos técnicos para a transformação da Avenida Paraná em via 
de mão dupla, com a consequente redução do tamanho da calçada. Autor: Sonia Campos, 
Tipo: Leitura, Resultado: Retirada de Pauta pelo Presidente - Obs.: Vereadora ausente na 
Sessão Ordinária. ; 7 - Indicação na 136 de 2024, Solicitando que seja feito serviço com 
motoniveladora e cascalhamento na estrada que dá acesso a propriedade do Sr. Natalino 
Pimenta Ferreira na localidade do Cascalho. Autor: Pio, Tipo: Leitura, Resultado: Matéria 
lida ; 8 - Indicação nu 137 de 2024, Solicitando que sejam tomadas as providências 
necessárias para a criação de um programa de oxigênio domiciliar, destinado a atender 
pacientes que necessitam de suporte de oxigênio em situações de emergência ou 
tratamento contínuo em suas residências. Autor: Pri da Palladar, Tipo: Leitura, Resultado: 
Matéria lida; 	 .------ 

------- 
Lista de Presença na Ordem do Dia: Beto Rohling / CID; Línguatreta / PL ; Parabólica 
/ PT; Pinguinha / CID; Pio / MDB ; Pri da Palladar / PSD ; Zé Careca / UNIÃO 

_.,,..2 
Matérias da Ordem do Dia: 1 - Projeto de Decreto Legislativo na 3 de 2024,-Julga ,- 
as contas do Poder Executivo Municipal relativo ao Exercício Financeiro de 2G-22' e. 4K  
outras providências. - Obs.: Votação Nominal Autor: COF - COMISSÃO DE ORÇXMENTOli E 
FINANÇAS, Tipo: Nominal, Sim: 7, Não: 0, Abstenções: 0, Resultado: ,APROV,ADÓ EM 

Ç.-}11(b  

," 	:„.• 

Rua Getúlio Vargas, ni,  100 -Jardim Alegre PR Tel.: (43)3475-2.596 httosir 
wwwjanslimalegre.prleg.br  - E-mail: cinjo@jardimalegre.orleg.br13/0812Ó24  

13/08/2024 	 / 

"/".` 
Página 1 



voidad / 
estdente: 	José 

,arlos Barbosa / 
UNIÃO 

unior 
Geral Secre 

Câmara Municipal de Jardim Alegre 
Sistema de Apoio ao Processo Legislativo 

TURNO ÚNICO Votos Nominais : Beto Rohling - Sim; Língua Preta - Sim; Parabólicá - 
Sim;.Pinguinha - Sim; Pio - Sim; Pri da Palladar - Sim ; Zé-Careca - Sim; 

\VCAfkg-1-0  
sinatura do Presidente da Sessão // 

,/ 

Câmara tdurildpal de 'Jardim Alegre 

APROVADO 
1S f ).  

Rua 'Getúlio Vargas, n°100 -Jardim Alegre PR Tel.: (43)3475-2590 htt.ps:// 
wwwjardanalegra.prieg,br - E-mail: cmja@jardlmalegre.ar.leg.br  13/08/2024 
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CÂMARA MUNICIPAL DE JARDIM ALEGRE 
Rua Getúlio Vargas, n° 100, Jardim Alegre/PR, CEP 86860-000, Fone (43) 3475-2590 

CNPJ: 77.774.628/0001-79 	E-mail: cmja®jardimalegre.pr.leg.br  

OFÍCIO N° 25/2024 - PROJUR-CMJA 

Jardim Alegre/PR, 20 de agosto de 2024. 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR 

FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 

D.D. Conselheiro Presidente do TCE/PR 

Curitiba, Paraná 

ASSUNTO:  INFORMAÇÃO SOBRE O JULGAMENTO DAS CONTAS DO PODER 

EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE JARDIM ALEGRE REFERENTE AO EXERCÍCIO 

FINANCEIRO DE 2022. 

Excelentíssimo Senhor Presidente 

O Presidente da Câmara Municipal de Jardim Alegre, que este subscreve, 

vem, perante Vossa Excelência, informar o resultado do julgamento das contas 

Poder Executivo Municipal de Jardim Alegre referente ao Exercício Financeiro de 

2022 (Processo n° 203366/23 do TCE/PR). 

Após o Devido Processo Legal, com todas as garantias a ele inerentes, como 

Contraditório e Ampla Defesa, no dia 12 de agosto de 2024, realizou-se a Sessão 

Ordinária para julgamento, cujo resultado foi a ÃPROVACÃO das contas do Poder 

Executivo municipal referente ao Exercício Financeiro de 2022, conforme 

Decreto Legislativo n° 03/2024, publicado no Diário Oficial do Município no dia 

13/08/2024 (doc. anexo). 

Sendo o que temos a informar, aproveitamos a oportunidade para reiterar 

nossos votos da mais alta estima e consideração. 

JOSÉ i 	
CO 	Vvçfkift9-\/0 

JOSÉ CARLOS BARBOSA 	 WILLIAN AL S DE SOUZA 
Presidente da Câmara Procurador Jurídico 



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÀ 

RECIBO DE PETIÇÃO INTERMEDIÁRIA N°: 579548/24 

Recebemos, mediante acesso ao serviço de peticionamento eletrônico eContas Paraná, a petição com os 

seguintes dados indicados pelo credenciado: 

PROCESSO: 203366/23 

ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL 

Tipo de petição: MANIFESTAÇÃO DE TERCEIROS 

DOCUMENTOS ANEXOS 
Petição (OFíCIO 25-2024 - Ao TCE-PR - Contas do P) 

Outros Documentos (DECRETO LEGISLATIVO 03.2024 - Julga as C) 

Outros Documentos (ATA 24-2024 - Sessão Ordinária 12-08-202) 

PETICIONÁRIO: CÂMARA MUNICIPAL DE JARDIM ALEGRE, CNPJ 77.774.62810001-79, através do(a) 

Representante Legal JOSE CARLOS BARBOSA, CPF 738.271.939-15 

Ema i I: cmja@cmjardimalegre.pr.gov.br  

Telefone: 998042819 

Curitiba, 20 de agosto de 2024 07:52:07 

Portal eContas Paraná 	 Página 1 
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Rua Getúlio Vargas, n° 100, Jardim Alegre/PR, CEP 86860-000, Fone (43) 3475-2590 

CNPJ: 77.774.628/0001-79 	E-mail: cmja®jardimalegre.pr.leg.br  

 

  

OFÍCIO N° 26/2024 - PROJUR-CMJA 

Jardim Alegre/PR, 20 de agosto de 2024. 

EXMO. SR°. DR°. 

JOSÉ CHAPOVAL CACCIACARRO 

DD. Juiz Eleitoral da 093 Zona Eleitoral da Comarca de Ivaiporã 

Ivaiporã, Paraná 

ASSUNTO:  INFORMAÇÃO SOBRE O JULGAMENTO DAS CONTAS DO PODER 

EXECUTIVO DO MUNICíPIO DE JARDIM ALEGRE REFERENTE AO EXERCÍCIO 

FINANCEIRO DE 2022. 

Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz Eleitoral 

O Presidente da Câmara Municipal de Jardim Alegre, que este subscreve, 

vem, perante Vossa Excelência, informar o resultado do julgamento das contas 

Poder Executivo Municipal de Jardim Alegre referente ao Exercício Financeiro de 

2022 (Processo n° 203366/23 do TCE/PR). 

Após o Devido Processo Legal, com todas as garantias a ele inerentes, como 

Contraditório e Ampla Defesa, no dia 12 de agosto de 2024, realizou-se a Sessão 

Ordinária para julgamento, cujo resultado foi a APROVACÃO das contas do Poder 

Executivo municipal referente ao Exercício Financeiro de 2022, conforme 

Decreto Legislativo n° 03/2024, publicado no Diário Oficial do Município no dia 

13/08/2024 (doc. anexo). 

Sendo o que temos a informar, aproveitamos a oportunidade para reiterar 

nossos votos da mais alta estima e consideração. 

GeJesà->\uarIPAsite 
JOSÉ CARLOS BARBOSA 

Presidente da Câmara 
WILLIAN ALVE DE SOUZA 

Procurador Jurídico 



INFORMAÇÃO SOBRE O JULGAMENTO DAS CONTAS DO PODER EXECUTIVO DE JARDIM ALEGRE 
REFERENTE AO ANO DE 2022 

De 	<cmja@cmjardirnalegre.prgovbr> 

Para Zona093 <zona093@tre-prjus.br> 

Data 2024-08-20 08:05 

OFÍCIO 26-2024 - À Justiça Eleitoral-Contas do Poder Executivo de 2022.pdf (-292 KB) 

ri DECRETO LEGISLATIVO 03-2024- Julga as Contas do Poder Executivo de 2022.pdf (-620 KB) 	ATA 24-2024 - Sessão Ordinária 12-08-2024.pdf (-702 KB) 

OFICIO NR 26/2024 - PROJUR-CMJA 

Jardim Alegre/PR, 20 de agosto de 2024. 

EXMO. SRz. DRz. 

JOSÉ CHAPOVAL CACCIACARRO 

DD. Juiz Eleitoral da 093z Zona Eleitoral da Comarca de Ivaiporã 

Ivaiporá, Paraná 

ASSUNTO: INFORMAÇÃO SOBRE O JULGAMENTO DAS CONTAS DO PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE JARDIM ALEGRE REFERENTE AO EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2022. 

Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz Eleitoral 

O Presidente da Câmara Municipal de Jardim Alegre, que este subscreve, vem, perante Vossa Excelência, informar o resultado do julgamento das 

contas Poder Executivo Municipal de Jardim Alegre referente ao Exercício Financeiro de 2022 (Processo nv 203366/23 do TCE/PR). 

A) Devido Processo legal, com todas as garantias a ele inerentes, como Contraditório e Ampla Defesa, no dia 12 de agosto de 2024, 

realizou-se a Sessão Ordinária para julgaMento, CujO resultado foi a APROVAÇÃO das contas do Poder Executivo municipal referente ao Exercício 

Financeiro de 2922, conforme Decreto Legislativo ró2 03/2024, publicado no Diário Oficial do Municipio no dia 13/08/2024 (doc. anexo). 

Sendo o que temos a informar, aproveitamos a oportunidade para reiterar nossos votos da mais alta estima e consideração. 

JOSÉ CARLOS BARBOSA 	 WILLIAN ALVES DE SOUZA 

Presidente da Câmara 	 Procurador Jurídico 
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